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TRIBUNAL PLENO
Processo E-RR-1768 de 1976 da Se

da Região
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Doutor Dilson Furtado de 

Almeida
Embargado: Milton José Fabri
Advogados: Doutores Ulisses Rledel de 

Resende e Rubens de Mendonça.
DESPACHO DO SR. MINISTRO
ORLANDO COUTINHO, RELATOR

Tese dos embargos: a inexistência de 
alteração contratual lesiva ao reclaman
te, resultando mal aplicada a Súmula 
n.° 51, tanto pelo Eg. TRT como pela 
Col. Turma.

Deferida foi a complementaçao de apo
sentadoria integral, e não proporcional 
ao tempo de serviço como pretendido pelo 
Banco, porque a cláusula regulamentar 
anterior, que aderira ao contrato de tra
balho, não estabelecia a proporcionalida
de só posteriormente adotada.

Em casos tais, o Col. Pleno tem deci
dido, reiterada e uniformememente na 
forma do proclamado pelas instâncias “a 
quibos” e pela D. Turma. As Súmulas 
n.°s 42 e 51, assim, impedem o livre curso 
dos embargos.

Com apoio no art. 9.° da Lei n.° 5584-70, 
nego liminarmente seguimento ao re
curso.

Publique-se.
TST, em 9 de novembro de 1977. — 

Orlando Coutinho, Relatar.

TRIBUNAL PLENO
EDITAL

De ordem do Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente do Tribunal, torno público para 
eiência dos Doutores Advogados e inte
ressados, que o Tribunal Pleno fará rea
lizar uma sessão extraordinária no dia 
30 (trinta) do corrente .quarta-feira, às 
9,00 (nove) horas, para julgamento de 
Agravos Regimentais.

Brasília, 21 de novembro de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da 35.* Sessão Ordiná

ria realizada em 9 de novembro 
de 1977

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Procuradora — Dra. Josina Gomes 
Jcanselme

Secretário — Doutor Jorge Aloise
Às treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco.

Os processos que não foram julgados 
nesta Sessão, ficaram para a próxima.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Proc. AI — 1814-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8." Região

Agravante — Mineração Oriente Novo 
S. A.

Agravado — Renato Cézar Ferreira Jú
nior

Advogado — Doutor Fernando Ricardo 
C. Wanzeller

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do agravo.

Proc. AI — 2173-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Prefeitura Municipal de 
Guarulhos

Agravado — Francisco Ramos
Advogado — Doutor Reinalrdo Rinaldo 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI — 2210-77

Relator - Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2." Região

Agravante — Neide Ferreira de Olivei
ra

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

Agravado — Indústria de Malhas Ri- 
viera Ltda.

Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI — 2305-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.“ Região

Agravante — Banco do Brasil Sociedade 
Anônima.

Agravado — Leandro Brunelli
Advogados — Doutor Renato Leoni e 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI — 2373-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6." Região

Agravante — Usina Catende Sociedade 
Anônima.

Agravado — Severino Isaque de Souza
Advogados — Doutores Helio Luiz F.

Galvão e Edvaldo Cordeiro dos Santos 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI — 2446-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.“ Região

Agrfavante — Armínio Augusto Pinto
Agravado — Jockey Clube de São Pau

lo
Advogados — Doutores Oscarlindo de 

Moraes Machado e Jair Martins Ferrei
ra

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI — 2469-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
dc Trabalho da 2.* Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des- 
contos S. A.

Agravado — Arlene Nicoli Cabrera
Advogados — Doutores Maurício A. 

Penna Chaves e Ulisses Riedel de Re- 
sente

Pro. AI — 2545-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho de 5.* Região

Agravante — Sindicato dos Enfermei
ros e Empregados em Hipotecas e Casas 
dc Saúde, inclusive Duchistas e Massa
gistas da Cidade do Salvador.

Advogado — Doutor Jairo Rosas dos 
Santos

Agravado — Liga Bahiana Contra o 
Câncer — Hospital Aristides Maltez 

Advogado — Doutor Edison Casal 
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI —• 2643-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2." Região

Agravante — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos

Agravado — Amélio Barbosa
Advogados — Doutores João Evangelis

ta Ferraz e Rubens Nunes de Araújo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI — 1971-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
dc Trabalho da 2? Região

Agravante — KIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Antonio Brogna
Advogados — Doutores Mário Amaral 

Vieira Júnior e Paulino de Freitas

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI — 2375-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9.* Região

Agravante — Estado do Paraná
Agravado — Elizabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros
Advogados — Doutores losael José Mi- 

lani e Eliud José Borges
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. RR — 171-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — João Carlos da Silva 
Ferreira

Recorrido — Technos Relógios Socie
dade Anônima.

Advogados — Doutores Antonio Carlos 
Vianna de Barros e Marco Antonio dos 
Santos Peçanha.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso, negar-lhe provimento.

Proc. RR — 249-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.*
Recorrente — Ercy Dutra da Rosa 

Região
Recorrido — Confecções Wolens Socie

dade Anônima.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Eduardo Gomes Gll
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida e Lima Tei
xeira

Falou pelo recorrente o Doutor Arnal
do Selva.

Proc. RR. — 288-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Jardim Palace Panifica
dora e Confeitaria Ltda.

Recorrido — José Ariovaldo Barros
Advogado — Doutor Rubens Nunes de 

Araújo
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
anulando o acórdão regional, retornem os 
autos ao TRT. para apreciar o mérito, 
como entender de direito.

Proc. RR — 454-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Francisco Mendes Rabe
lo

Recorrido — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Fernando Neves da Silva

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe_ provimento para de
terminar a devolução dos descontos.

Requereu juntada de procuração o 
doutor patrono do recorrido.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo e pelo recorrido o 
Doutor Fernando Neves da Silva.

Proc. RR — 597-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Lydio Bertolino Filho
Recorrido — FE P AS A — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e José Célio de Andrade.
Resolveu-se sem dlvergncia não conhe

cer do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 

Riedel de Figueiredo.
Proc. RR — 772-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Marlene Mendes Parade- 
las

• Recorrido — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S. A.

Advogados — Doutores Maria Lucia V.
Borba e Paulo César Gontijo

Resolveu-se sem divergência conhecer 
dc recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia e Alves de 
Almeida.

Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente.

Requereu prazo de juntada de procura- 
çãc o douto patrono do recorrido.

Falou pelo recorrente a Doutora Ma
ria Lucia V. Borba e pelo reccorrido o 
Doutor Mareio Gontijo.

Proc. RR — 1160-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4.* 
Região

Recorrente — Rêinaldo Batista
Recorrido — Staiger — Indústrias Me

talúrgicas S. A.
Advogados — Doutores Luiz Heron 

Araújo e Jayme Santos Stein
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Proc. RR — 1385-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região «

Recorrente — Geraldo Teixeira de Sou
za 
Recorrido — Fazenda Naciónal — (Cia. 
Brasileira de Cimento Portland Perus)

Advogadas — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Cyro Laudanna Filho

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 1.488-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional rdo Trabalho da 5.* 
Região

Recorrente — Eduardo Tosta Adorne
Recorrido — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogados — Doutores José Martin* 

Catharino e Leila Vita
Resolveu-se sem divergneia não conhe

cer do recurso.
Proc. RR — 1523-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região

Recorrente — Minas Gráfica Editor» 
Limitada.

Recorrido — José Ferraz Pinto e ou
tros

Advogados — Doutores Leonides de 
Carvalho Filho e Maria Aparecida O. 
e Silva

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Proc. RR — 1560-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira



8354 Terça-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.' 
Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista, S. A.

Recorrido — Manoel Fernandes e ou
tro

Advogados — Doutor Antonlo Miguel 
Pereira

Resolveu-se sem divergncia não conhe
cer do recurso.

Proc. RR — 1600-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região

Recorrentes — João Estrela Filho e 
Moacyr Carvalho Ribeiro

Recorrido — Sociedade de Habitação 
de Interesses Social Ltda. — SHIS.

Advogados — Doutores Gláucio Gontijo 
de Amorim e Domingos Martins Versia- 
nl.

Resolveu-se sem divergência admitir a 
juntada de documentos e rejeitando a 
preliminar arguida conhecer do recurso, 
dar-lhe provimento parcial para negar a 
compensação.

Falou pelo recorrente o Doutor Fir- 
mino Ferreira Paz.

Proc. RR — 1687-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — FEPASA. — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Fernando de Luca
Advogados — Doutores José Célio de 

Andrade e Antonio Humberto César
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Proc. RR — 1921-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região

Recorrentes — Cia. Comércio e Navega
ção e Gi’son da Silva e outro

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Doutores Arthur Maciel 

Corra Meyer e Carlos A. Coimbra de 
Mello

Resolveuse sem divergência não conhe
cer do recurso da empresa e por maio
ria conhecendo do apelo dos empregados, 
vencidos os Exmos . Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor e Hildebranoo 
Eisaglia, no mérito, ainda por maioria, 
dar-lhe provimento para restabelecer 
sentença de 1.* Instância, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, revisor.

Proc. RR. — 1960-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Chysler Corporation do 
Erasil

Recorrido — Severino Nunes Ferreira 
Advogados — Doutores Fernando Ne

ves da Silva e Erineu Edison Maranesi
Resouveu-se por maioria, não conhe

cei do recurso, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, revisor.

Falou pelo recorrente o Doutor Fernan
do Neves da Silva.

Proc. RR — 2015-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Cooperativa Mista de 
Pesca Nipo Brasilena a.

Recorridos — Angelina Maria de Jesus 
e outros

Advogados — Doutor Wilson de Olivei
ra e Riscalla Abdaila Elias

Resolveu-se por maioria, não conhecer 
do recurso, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Proc. RR — 2079-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Banco Itaú Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Altair Anti
Advogados — Drs. Hermenito Doura

do ç José Torres das Neves
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento, venci
do em parte, no conhecimento, o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, rela
tor.

Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Herme
nito Dourado e pelo recorrido a Doutora 
Maria Lucia. V. Borba.

Proc. RR — 2233-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 8.‘ 
Região

Recorrente — ENGEPLAN — Enge
nharia e Planejamento Ltda.

Recorrido — Donald Bonifácio de 
Campos Borges

Advogados — Doutores Ubiratan de 
Aguiar e Olga Bayma da Costa

Resolveu-se por maioria, não conhe
cer do recurso, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Moura.

Juntou voto vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Proc. RR — 2241-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

I.ima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3.* 
Região

Recorrente — Mateiral Ferroviário So
ciedade Anônima. — MAFERSA.

Recorrido — João Hélio Teixeira
Advogados — Doutores José Cabral e 

Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Falou pelo recorrido o Doutor Caria- 

nrnaldo Selva.
Proc. RR — 2292-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4,a 
Região

Recorrente — Osmar Carlos Soares 
Moreira

Recorrido — Transporte Sul S. A. - 
Transportadora de Valores

Advogados — Doutores Beatriz Flores 
das Santos e Elio Carlos Englert.

Resèiveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e no mérito dar-lhe provimen
to para restabelecer sentença de origem.

Proc. RR — 2308-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — Balbino Estevam Santas
Recorrido — Sociedade Técnica de 

Fundições Gerais Sociedade Anônima. — 
SOFUNGE.
. Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Waldir Alves

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi- 

para 'estabelecer decisão de 1.’ 
Instância, vencido o Exmo. Senhor Mi- 
n..... A.vts ue Almeiaa, relator, que 
mandava retomar ao Regional.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 2340-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
rev!-nr — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9.‘ 
Região

Recorrente — Cia. Paranaense de 
Energia Elétrica — COPEL.

Recorrido — Enio dos Santos
Advogados — Doutores Júlio Assump

ção Malhadas
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Proc. RR — 2364-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5.* 
Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Recorrido — Nerlo Alves de Souza
Advogados — Doutores Leila Vita e 

Luiz Carlos Caymmi
Resolveu-se sem divergência adiar o 

julgamento em virtude de pedido das 
partes.

Proc. RR — 2448-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Maria Rosa Gavino
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao vogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Mário Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 2450-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 9.* 
Região

Recorrente — Construtora Norberto 
Odebrecht S. A.

Recorrido — Carlos Duarte de Souza e 
outros

Advogados — Doutores José Roberto 
Menezes e Moacyr Pereira

Resolveu-se sem divergncia não conhe- 
ser do recurso.

Falou pelo recorrente o Doutor Jorge 
Cury.

Proc. RR — 2473-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4? 
Região

Recorrente — Nilson da Silva Pinto
Recorrido — Toalheiro Brasil Limita

da.
Advogadas — Doutores Vera Regina 

D. P. Reis e Osvaldo Mendes de Quadros
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, negar-lhe provi
mento.

Proc. RRv — 2489-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Antonio Brogna
Recorrido — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Célio Silva
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para declarar subsistente a senten
ça de fls. 17-21, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator.

Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Hildebrando Bisaglia.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 2502-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.' 
Região

Recorrente — Sperry Rand do Brasil 
S. A.

Recorrido — Milton Trufelli
Advogados — Doutores Assad Luiz 

Thomé e Lydia Helena Carneiro Lupo- 
ne.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Proc. RR — 2504-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — GEDOBRAS S. A. — 
Refrigeração

Recorrido — Modesto Donha e outros
Advogados — Doutores Johannes Die- 

trich Hecht e Gildo Victório Muchiuti
Resolveu-se sem divergncia não conhe

cer do recurso.
Proc. RR — 2506-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Modas Etam Sociedade 
Anônima.

Recorrido — Oswaldo Seuffert
Advogados — Doutores — J. Grana

deiro Guimarães e Luiz Carlos Pacheco
Resolveu-se sem divergncia não conhe- 

ser do recurso.
Proc. RR — 2515-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região

Recorrente — José Ferreira da Silva
Recorrido — Idal Indústria de Deco

rações Artísticas Ltda.
Advogados — Drs. Marcos Schwaarts- 

man
Resolveu-se sem divergncia não conhe- 

ser do recurso.
Proc. RR — 2556-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3.“ 
Região

Recorrente — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal

Recorrido — William Bernardo e ou
tros

Advogados — Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Ernesto Juntolli

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Proc. RR — 2583-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Hildebrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional rdo Trabalho da 1.* 
Região

Recorrente — Edil Meira Brasil
Recorrido — Indústria de Móveis Abo

lição S. A.
Advogadas — Doutores Ulfcres Riedel 

de Resende e Hugo Mósca
Resolveu-se sem divergncia não conhe- 

ser do recurso.
Falou pelo recorrente o Doutor Sid 

H. Riedel de Figueiredo.
Proc. RR — 2584-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalhç da 2.‘ 
Região

Recorrente — Isaac Carvalho Filho
Recorrido — Banco do Estado de São 

Paulo S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Llneu Cardoso de Oliveira
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e no mérito, por maioria, dar-
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lhe provimento parcial para assegurar o 
pagamento das parcelas vencidas enquan
to durar o contrato, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 2683-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2? 
Região

Recorrente — Camilo Micheletto
Recorrido S. A. — Indústria Reunidas 

F. Matarazzo
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
Resolveu-se sem rivergência conhecer 

•de Resende e Arthur Valerini 
do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a 
Incidência da correção monetária venci
do o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al- 
meila, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco.

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Proc. RR — 2688-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região

Recorrente — Antonio Francisco da 
Silva

Recorrido — José Marinho de Carvalho
Advogados — Doutores Joaquim Ro

meu de Carvalho Mendes e Jurandir Se
bastião

Resolveu-se sem rivergência conhecer 
cio recurso e dar-lhe provimento para 
assegurar a indenização das férias de 
acordo com a remuneração recebida à 
época da despedida.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Processo RR 2692-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Banco do Brasil S. A.
Recorrido — Anis Aidar.
Advogados — Drs. Oswaldo Lotti e 

Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. 
Solange Vieira J. Melo.

Processo RR 2694-77
Relator —Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.» Região.
Recorrente — CETENCO — Engenha

ria S. A.
Recorrido — Gabriel Ferreira Cam

pos.
Advogados — Drs. Johannes Dietrich 

Hecht e Vicente de Paulo Tescari.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação, a 
parcela das férias, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida, revisor.

Processo RR 2732-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4a Região.
Recorrente — Antonio Carlos Lopes.
Recorrido — Carrocerias Elizários 

S. A. — Indústria e Comércio.
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Dante Rossi.
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Alves de Almeida, relator. Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos A. Selva. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco.

Processo RR 2747-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.a Região.

Recorrente — Swift-Armour S. A. — 
Indústria e Comércio.

Recorrido — Clemente Fernandes dos 
Santos e outros.

Advogados — Drs. Pedro Gordilho e 
Moyses Simão Sznifer.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR 2765-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 9a Região.
Recorrente — João Gomes da Silva.
Recorrido — Fundação Serviços de 

Saúde Pública — FSESP.
Advogados — Drs. Edésio Franco Pas

sos e Maria Cristina P. Cortes.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco. Juntou voto vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorri
do a Dra. Maria Cristina P. Cortes.

Processo RR 2796-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Pedro Rodrigues Car- 

riel.
Recorrido — Fundo de Construção da 

Universidade de São Paulo.
Advogados — Drs. Antonio A. Corrêa 

e Roberto Pereira S. Ferraz.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 2866-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4.a Região.

Recorrente — Banco Itaú S. A. e Ary 
Bier.

Recorrido — Os mesmos.
Advogados — Drs. Hermenito Doura e 

Alino da Costa Monteiro.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso do empregado e dar-lhe pro
vimento para garantir ao empregado o 
pagamento do adicional de transferência 
e quanto ao apelo da empresa, por maio
ria, conhecer dar-lhe provimento parcial 
para restabelecer sentença de Ia Instân
cia, conferência de cálculo 4o repouso, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida, revisor. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido- 
empresa. Falou pelo recorrente Dr. Car
ies A. Selva e pelo recorrido Dr. Her
menito Dourado.

Processo RR 2883-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da l.a Região.
Recorrente — Aristides Elias Peixoto.
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.* Divisão — Leopoldina.
Advogados — Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Irwal Lucas de Azevedo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos à Junta 
de origem e aprecie a reclamação como 
entender de direito. Falou pelo recorren
te Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 2900-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 3a Região.
Recorrente — Julio do Carmo Lopes.
Recorrido — União Nacional dos Servi

dores Públicos Civis do Brasil — UNSP.
Advogados — Drs. Antonio Augusto 

Catão Alves e João Gomes Leite.
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Alves de Almeida, relator. Juntou 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida. Redigirá o acórdão o Exmo.
Sr. Ministro Fernando Franco.

Processo RR 2910-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região.
Recorrente — Banco Nacional S. A.
Recorrido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Petro polis.

Advogados — Drs. Carlos Odorico Vi
eira Martins e José Torres das Neves.

Resolveu-se sem divergência adiar o 
julgamento, em virtude de pedido das 
partes.

Processo RR 2923-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Pedro Carmo Albino.
Advogados — Drs. Mário Bastos Cruz 

Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel Re
sende .

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR 2971-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 9a Região.
Recorrente — Estado do Paraná.
Recorrido — Elizabeth Maria da Rosa 

Cunha e outros.
Advogados — Drs. losael José Milani 

e Eliud José Borges.
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco, revisor.

Processo RR 3021-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente — Vicente Sandoval.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Antonio Miguel Pereira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, revisor. Falou pelo 
Recorrente o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo .

Processo RR 3050-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.a Região.
Recorrente — Sul — Brasileiro — 

Crédito, Financiamento e Investimento 
S. A.

Recorrido — Maria da Graça Pereira 
do Prado.
Advogados — Drs. Ruy Rodrigo Brasi
leiro de Azambuja e Maria Lucia V.
Borba.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
a Dra. Maria Lucia V. Borba.

Processo RR 3067-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira. ____
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 1.* Região. _
Recorrente — Estado do Rio de Janei- 

roRecorrido — Wellington Vieira dos 
Santos. ,, J _

Advogados — Drs. Geraldo de Carva
lho e Paulo Sérgio Marques dos Reis.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR 3073-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco. , ........
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.

Recorrente — Campanhia Nitro Quími
ca Brasileira.

Recorrido — Israel Antonio dos San
tos.

Advogados — Drs. Hermani Pinto Ro
drigues e Alino da Costa Monteiro.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, revisor. Falou pelo 
recorrido o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 3076-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — Plínio Soares Marques e 

cutros.
Recorridos — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Drs. Vera Regina R. Pe

reira Barreto e Mário Bastos C. T. No
gueira.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR 3155-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.a Região.
Recorrente — Marcilio de Oliveira Mar 

çal e FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Miguel Pereira.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso da empresa e em co
nhecendo do apelo do empregado, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo .

Processo RR 3005-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Fer 

nando Franco.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2a Região.
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Mário Nelson Bueno.
Advogados — Drs. Antonio Miguel Pe

reira e Lázaro B. Camargo e Alino da 
Costa Monteiro.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso. Falou pelo recorrido o 
Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 3220-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da l.a Região.
Recorrente — UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido — Luiz Alberto Cime.
Advogados — Drs. José Magalhães Ri

beiro e Wilmar Saldanha Gama Pádua.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, relator. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Hil- 
debrando Bisaglia. Falou pelo recorren
te o Dr. Mareio Gontijo e pelo recorrido 
o Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR 3221-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região.
Recorrentes — Roberto Ferreira e ou

tros.
Recorrido — UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogados — Drs. Maria Lucia Bor

ba e Mareio Gontijo.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria de duas horas 
diárias, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira e Alves de Al
meida, que davam provimento total e o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co que negava provimento. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente e do recorrido. Falou pelo 
recorrente a Dra. Maria Lucia V. Borba 
e pelo recorrido o Dr. Mareio Gontijo.
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Processo RR 3336-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro La

ma Teixeira.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2* Região.
Recorrente — Hoechst do Brasil Quí

mica e Farmacêutica S. A.
Recorrido — Geraldo Leolindo e ou

tro .
Advogados — Drs. Luiz Carlos Bettiol 

e Carlos A. Selva.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Re
quereu juntada de procuração o douto 
paVcno do recorrido. Falou pelo recor
rido Dr. Carlos A. Selva.

Processo RR 3372-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil- 

debrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da Ia Região.
Recorrente — Comercial Rio de Ja

neiro Ltda.
Recorrido — Sindicato dos Empregados 

no Comércio de Nova Iguaçu.
Advogados — Drs. Valério Rezende e 

Arsaldo Maldonado.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR 3412-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil- 
deb:ando Bisaglia.

Recu so de Revista de Decisão do TRT 
da Ia Região.

Reviso" — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira.

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da Ia Região.

Reco’rente — Oswaldo Neves e outro.
Racorrido — Banco Nacional S. A.
Advogados — Doutores Alino da Cos

ta Monteiro e Eduardo Dias Manhães.
Resolveu-se sem divergência adiar o 

julgamento em virtude de pedido das 
partes.

P-ocesso RR 3495-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Hil- 

deb'ando Bisaglia.
Revisor — EXmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Recirso de Revista de Decisão do TRT 

da "a Reg'ão.
Recorrente — Benjamim Martins e 

ou
Recobrido — FEPASA — Ferrovia 

PauPsta S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mario Bastos Cruz T. No
gueira .

Resolveu-se sem dive-gência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi- 
mento para restabece" sentença de 1* 
Instância, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorrente 
o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.
• Brasília, 16 de novembro de 1977. — 
Jorge Aloise, Secretáno da 1.» Turma.

EDITAL
De ordem do Exmo. Sr. Ministro Pre

sidente, levo ao conhecimento dos Senho
res advogados e interessados, que a P 1- 
meira Turma realizará uma Sessão Ex
traordinária no próximo dia 25, s^xta- 
feira, às 8,30 (oito e trinta horas), para 
julgamento dos feitos que se encontram 
em pauta.

Brasília, 21 de novembro de 1977 — 
Jorge Aloise — Secretário da 1* Turma.

PRIMEIRA TURMA
37? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 21 de 
novembro de 1977 (sexta-fei
ra), às 8,30 horas
Processo n° AI-613-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Agravo de instrumento de 
desnacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Virginia Segalla e To- 
mazina M^das Indústria e Comércio.

Advogados: Doutores Agenor Bar
reto Parente e Sallm Atala.

Processo n’ AI-1.355-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Lundgren Irmãos Teci
dos Sociedade Anônima — (Casas Per
nambucanas) e Antonio Carlos Lacer
da.

Advogados: Doutores Francisco A. T. 
Lemos e Elias Anotnio Mokdeci.

Processo n’ AI-1.628-77
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Interessados: Seta Transportes Limi
tada e Durval Fernando das Graças.

Advogados: Doutores Maria Isabel Cal- 
mon iVei a e Rabi Rezedá.

Processo n’ AI-1.711-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região.

Interessados: Cia. Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE — ARCA — RJ e 
Ivony Granato Poppe.

Advogados: Doutores José Francisco 
Neto Campinho e Edson Carvalho Ran
gel.

Processo n’ AI-1.782-77
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

^teres^ados: Temyoshi Nagata e ou
tros e Indústria Têxtil Tsuzvki Limi
tada.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n’ AI-1.821-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Sablno Ferreira — In
corporações e Construções Limitada — 
(Aimorés Incorporações e Construções Li
mitada)' e José Francisco Blom e ou
tro.

Advogados: Doutores José Olymplo de 
Castro Filoh e Doutor Silvio dos Santos 
Abreu.

Processo n’ AI-1.822-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

desnacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Gema Imóveis Socieda
de Anônima e Providência Imóveis e 
Construções Sociedade Anônima e José 
Francisco Blom e outro.

Advogados: Doutores Luiz Fernando da 
Silveira Gomes e Doutor Silvio dos San
tos Abreu.

Processo n’ AI-1.823-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Sablno Construções Li
mitada e José Francisco Blom e outro.

Advogados: Doutores Luiz Fernando 
da Silvei-a Gomes e Doutor Silvio dos 
Santos Abreu.

Processo n’ AI-2.000-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos e Felipe Manoel de 
Araújo e outro.

Advogados: Doutores Adilson Antonio 
da Silva e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? AI-2.037-7 7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5’ Região.

Interessados: Margarida Maria An
dréa Jambeiro e Banco Econômico So- 
cie iale Anônima.

Advogados: Doutores Ernandes de An- 
d ad’ Santos e Doutor José Martins Ca- 
tharino.

P-ocesso n’ AI-2.045-77
Rdator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
9a Região.

Interessados: Estado do Paraná e An- 
na Mil ta Tavares e outras.

Advogados: Doutores Antonio Carlos 
Lucchesi e Doutor Edmar Luiz Cos
ta.

Processo n’ AI-2.122-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Cia. Sul-Riograndense 
de Comércio de Eletrodomésticos e An
tonio Alvares Menezes Teixeira.

Advogados: Doutores Luiz Souza Cos
ta e Doutor Rino A. Perln.

Processo n’ AI-2.127-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
8» Região.

Interessados: Koron Kudo e Antonio 
da Silva Bezerra.

Advogados: Doutor Raimundo Costa.
Processo n’ AI-2.161-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4» Região.

Interessados: Izaias Pinto Rodrigues 
e Manoel Musi Rodrigues.

Advogados: Doutores Milton Maciel e 
Doutor João Alberto Luiz.

Proceso n° AI-2.194-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: ICAPLAN — Engenharia 
Limitada e Celcino Carvalho dos San
tos.

Advogados: Doutores Cássio Mesqui
ta Barros Júnior e Doutor Adiba Ca- 
mls. ,

Precesso n’ AI-2.215-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Fspécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Pfizer Química Limita
da e Alfredo Cezar Duarte de Olivei
ra.

Advogados: Doutores Wieslaw Cho- 
dyn e Doutor Antonio Rosella.

Processo n° AI-2.252-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ravmvndo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

desnacho do Juiz Presidente do TRT da 
5* Região.

Interessados: Júlio Bomfim Ramos 
dos Santos e Firmino Alves — Feira das 
Confecções.

Advogados: Doutores Anísio Vianna e 
Doutor Dionéia Marambai dos San
tos.

Processo n” AI-2.274-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
8’ Região.

Interessados: Construtora Mendes Jú
nior Sociedade Anônima e Maria Inês 
da Paixão.

Advogados: Doutor- Roberto Tadeu de 
Freitas Araújo.

Processo n? AI-2.292-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento ae 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
7’ Região.

Interessados: Campanha Nacional de 
Escolas da Comunidade — CNEC. e Ro- 
silmar Alves dos Santos.

Advogados: Doutores Alcio de Oliveira 
Guesado e Doutor Luiz Carloe da Sil
va.

Processo n’ AI-2.294-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
.Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anôniam e Abel 
Bareio Alonso e outros.

Advogados: Doutores Célio Silva e 
Doutor Alino da Costa Monteiro.

Precesso n’ AI-2.384-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
8» Região.

Interessados: Francisco Sebastião Te
les Pantaleão e outros e Fundação Ser
viços de Saúde Pública.

Advogados: Doutores Paulo Cesar de 
Oliveira e Doutor Antonio Maria Caval
cante.

Processo n’ AI-2.441-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2“ Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Ana Mana 
Leite de Gusmão.

Advogados: Doutores Maurício Aze
vedo Penna Chaves e Doutor Heraldo 
Jubilut Júnior.

Processo n? AI-2.507-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Auto Viação Urubupungá 
Sociedade Anônima e Manoel Eduardo 
Perei-a da Silva.

Advogados- Doutores Aldo Bruno 
Yarshell e Doutor Ulisses Riedei de Re
sende .

Processo n? AI-2.588-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da' 
2? Região.

Interessados: M. Dedini Sociedade 
Anônima — Metalúrgica e Atílio da Cruz 
e outro.

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
B. Júinor e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n’ AI-2.591-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2’ Região.

Interessados: Panificadora Nova Co- 
imb a e Alderico Dias Moitinho.

Advogados: Doutores Neusa Mellllo B. 
Pereira.

Processo n’ AI-2.599-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: SANBRA — Sociedade 
Algodoeira do Nordeste Brasileiro e 
Evandir Moreira da Silva.

Advogados: Doutores Décio Lobo de 
Moraes.

Processo n’ AI-2.609-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz, Presidente do TRT da 
2“ Região.

Interessados: M. Didini Sociedade 
Anônima Metalúrgica e Antonio de Oli
veira e outros.

Advogados: Doutores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? AI-2.629-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2» Região.

Interessados: Siderúrgica Dedini So
ciedade Anônima e Jorge Pereira da Sil
va e outros.

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n’ AI-2.665-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT de 
2a Região.

Interessados: Irineu Alves e Universi
dade Federal de São Carlos.

Advogados: Doutores Vilma Ortigoso 
Seixas.

Precesso n.° AI 2679-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
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Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
-5 Região.

Interessados: Estado do Rio de Janei
ro e Sonia Felippe Marianu.

Advogados: Dr. Abel aNscimento de 
Menezes e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n.° AI 2699-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
15 Região. .......

Interessados: Stefan Kulina Filho e 
Sigla Indústria e Comércio S. A.

Advogados: Dr. José Rodrigues Mandú 
e Dr. Maurício José dos Santos.

Processo n.“ AI 2723-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3.“ Região.

Interessados: Supergasbrás Distribui
dora de Gás S. A. e José das Neves 
Cruz.

Advogados: Dr. Thiago José Loureiro 
Costa e Dr. Edson Grego.

Processo n.° AI 2779-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Nassib Adas e Filobaldo 
Rocha.

Advogado: Dr. Durval Emilio Caval- 
lari.

Processo n.° AI 2784-77
Relator: Exmo: Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos e Gezinel Rodrigues.

Advogado: Dr. Adilson Antonio da 
Silva.

Processo n.° AI 2787-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e Rubens Ferreira.

Advogados: Dr4 José Maria de Castro 
Bérnils e Dr. Benil Comietre de Lara.

Processo n5 AI 2894-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Comércio de Cereais Sil
veira Ltda. e Comélio Batista da Silvei
ra Filho e Valdomiro Bueno Ferreira.

Advogados: Dr. Celson Tristão de Li
ma e Dr. Cloris Bella Corte.

Processo n.° AI 2895-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Luiz Vieira Silva e ou
tros e Antonio Carlos de Almeida Bran
dão (Fazenda Santa Esteia).

Advogado: Dr. Mareio Penna.
Processo n.° AI 2913-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: José Amaral Gonçalves e 
Geobrás S. A. — Engenharia e Fundi
ções.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n.° AI 2916-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: Syntex Brasil S. A. — 
Indústria e Comércio e Clair Stella.

Advogados: Dr. Alfredo Ellis M. 
D’Oliveira e Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° AI 2923-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Uma 

Teixeira.
Espécie: Agravo de Instrumento de
Interessados: Modas Infantis Caçuli- 

aha Ltda. e Maria Carolina das Graças.
Advogados: Dr. Neusa Melillo Bicudo 

Pereira.
Processo n.° AI 2952-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: MAUSA — Metalúrgica 
de Acessórios para Usinas S. A. e Wan- 
deriei Conteiro e outros.

Advog&dos: Dr. Sérgio Barci e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 2989-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: FORD Financiadora S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimen
to e Lucia Stelzer Gomes Reis.

Advogados: Dr. Décio J. B. da Silva 
e Dr .João Sylvio Wolochyn.

Processo n.° AI 3006-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

ac Almeida.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: Curso de Madureza San
ta Inês e Silas Antônio Rosa.

Advogados: Dr. José Rolando de Fi
gueiredo e Dr. José Carlos de Barros 
Lima.

Processo n.° AI 3008-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: Ford do Brasil S. A. e 
Antonio Carlos Franco Leal.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita B. 
Júnior e Dr. Erineu Edison Maranesi.

Processo n.° AI 3051-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
15 Região.

Interessados: Crefisul S. A. — Crédito 
Imobiliário e Antonio Pereira de Quei
roz.

Advogados: Dr. Cléia Cardoso e Dr. 
Jory França.

Processo n.° AI 3054-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
15 Região.

Interessados: Consórcio Técnico Cmel 
Estrela e Newton Pereira de Souza.

Advogados: Dr. José Augusto Caúla e 
Silva e Dr. Darcy Luiz Ribeiro.

Processo n.° AI 3066-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: David Copperfield de Oli
veira e outro e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Dr. Anis Aldar e Dr. Re
nato Leoni.

Processo n.° AI 3068-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente dlo TRT da 
25 Região.

Interessados: Aliança Metalúrgica
S. A. e Dorivaldo Ribeiro de Souza.

Advogado: Dr. Antonio Marcos de 
Carvalho.

Processo n.° AI 3069-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer- 

nande Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e Antonio José do Nascimento.

Advogados: Dr. Vera Ligia Abrão Jana 
e Dr. Marcos Schwartsman.

Processo n.° AI 3072-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: Ornar Ary Josenck e 
Banco Brasileiro de Descontos S. A.

Advogados: Dr. Yolie Mendonça Gian- 
notti e Dr. Maurício A. Penna Chaves.

Processo n.° AI 3237-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
35 Região.

Interessados: Jorge Rosalino de Paiva 
e Mineração Morro Velho S. A.

Advogados: Dr. Wilson Carneiro Vidi- 
gal e Dr. Massaniello Lopes Cançado.

Processo n.° AI 3242-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
35 Região.

Interessados: Citibank N. A. e Marce
lo Rodarte.

Advogados: Dr. Rubens R. Hadad 
Vlanna e Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° AI 3243-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
35 Região.

Interessados: Paulo Roberto Grapiftia 
Lima e Banco Halles de Investimentos 
S. A.

Advogados: Dr. José Bernardino de 
Souza e Dr. João Frederico Ribas.

Processo n.° AI 3296-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: General Motors do Brasil 
S. A. e Delmiro da Silva.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior e Dr. Simonita F. Blikstein.

Processo n.° AI 3708-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

leixeiia.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
25 Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Miguel Arcanjo Gon
çalves da Silva.

Advogados: Dr. Osvaldo Ferreira da 
Silva e Dr. Silvio Pereira.

Processo n.° RR 853-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Recurso de Revista do TRT 

da 55 Região.
Interessados: S. A. Magalhães — Co

mércio e Indústria e Maria Helena Bran 
dão Bandeira de Melo — Viúva de Al
berto de Souza Bandeira de Mello e Os 
Mesmos.

Advogados: Dr. Celso Souza Dantas e 
Amâncio José de Souza Neto.

Processo n.° RR 1171-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 

do TRT da 15 Região.
Interessados: Sebastião de Paula La- 

meu e Banco do Brasil S. A.
Advogados: Dr. Luiz Boulitreau F. 

Pereira e Dr. João Bosco de Medeiros 
Ribeiro.

Processo n.° RR 1355-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

leixelra.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 

do TRT da 35 Região.
Interessados: Marcus Pimentel e Ban

co Itaú S. A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. Gustavo Capanema de Almei
da.

Processo n.° RR 1958-77
Relator: Rxmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 15 Região.

Interessados: Alencar de Oliveira Pi
res e Outros e Rede Ferroviária Federal 
S. A. (75 Divisão — Leopoldina).

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Irwaly Lucas de Azevedo.

Processo n9 RR-2.230-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2° Região.

Interessados: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
São José dos Campos e Banco do Brasil
S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Maurício Azevedo Pen
na Chaves.

Processo n9 RR-2.286-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
3n Região.

Interessados: Nelson le o Isoni e 
Hoos Máquinas e Motor. Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Mauro Thibau 
da Silva Almeida e Doutor Carlos Vic- 
tor Muzzi.

Processo n° RR-2.290-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Interessados: Pedro Colombo e Zivi 
Sociedade Anônima — Cutelaria.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Elio Carlos En- 
glert.

Processo n9 RR-2.291-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Interessados: Nelson Manoel da Silva 
e Companhia Estadual de Energia Elé
trica .

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Oeoclécio Iieopoldo de 
Oliveira.

Processo n° RR-2.307-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Mário Nelson Bueno e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima.

Advogados: Doutores Lázaro B. de 
Camargo e Alino da Costa Monteiro e 
Doutor Antonio Miguel Pereira.

Processo n9 RR-2.375-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: José Alves do Rio e Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anôni
ma — 7» Divisão Leopoldina.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Manteiro e Doutor Yvan de Gusmão 
França Baptista.

Processo n9 RR-2.514-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Socedade Anônima e Laerte Bo- 
tacini e outros.

Advogados: Doutores José Célio de An
drade e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n9 RR-2.585-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.



8358 Terça-feira 22 DIÁRIO DA J U S T I ÇA Novembro do 1977

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RLAM e Olivaldo dos Santos e os mes- 

. rnos.
Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Ulisses Riedel de Re 
sende.

Processo n9 RR-2.591-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Manoel Gualberto dos 
Santos e Nordon — Indústria Metalúr
gica S. A.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel do 
Resende.

Processo n9 RR-2.715-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de eida.
Espécie: ecurso de revista de decisão 

cu Tribuna, Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: Gabriel de Avila Tava
res e outros e Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (7* Divisão — Leo
poldina) .

Advogados; Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Ary Alves de Mo
raes.

Processo n9 RR-3.798-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Antonio Ferreira ll9 e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Silvio Pereira e 
Doutor Osvaldo Ferreira da Silva.

Processo n9 RR-2.825-77 ,
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: FURNAS — Centrais 
Elétricas Sociedade Anônima e Paulo 
Sérgio Medeiros Boente.

Advogados: Doutores Assis de Mello e 
Silva e Doutor Luiz Miguel Pinaud Ne- 
io.

Processo n9 RR-2.920-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Valdomiro Pa varina e 
Outros e Goyana Socedade Anônima — 
Indústria Brasileiras de Matérias Plás
ticas.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Alino da Costa Monteiro 
e Doutor A. Zirondi Neto.

Processo n9 RR-2.935-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: José Gregório Domingues . 
e Liquigás do Brasil Sociedade Anôni
ma.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Ivandel Al
ves.

Processo n9 RR-2.945-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Interessados: Armando Eugênio e ou
tros e Rede Ferroviária Federal Socie
dade Anônima — 74* Divisão Leopoldi
na.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Sebastião Hercula- 
no de Mattos Filho.

Processo n9 RR-3.028-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Felipe de Almeida Si
mões e NCR do Brasil Sociedade Anô
nima — Caixas Registradoras, Máqulnaa 
de Contabilidade e Equipamentos Ele
trônicos — National.

Advogados: Doutores Mario Domingos 
Fanucchi e Doutor Sérgio Cioffi.

Processo n9 RR-3.053-77
Relator: Excelentíssimo* Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
6a Região.

Interessados: CIRNE Sociedade Anô
nima — Industrial do Rio Grande do 
Norte e Francisco Fonseca da Silva e 
rutros.

Advogados: Doutores José Chaves da 
Costa Figueiroa e Doutor Ivo Ferreira 
dos Santos.

Processo n9 RR-3.031-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Santa Casa de Miseri
córdia de Rio Claro e Epaminodas Par
reiras Duarte e os mesmos.

Advogados: Doutores Granadeiro Gui
marães e Bosco Araújo de Menezes.

Processo n9 RR-3.061-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7a Divisão Leopol
dina e Benedito de Oliveira e outros.

Advogados: Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Doutor Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n9 RR-3.065-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Randolpho Raynor Fa
ria Madeira e Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Doutor Jésus de Godoy Fer
reira .

Processo n9 RR-3.136-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: ORNIEX Sociedade Anô
nima — Organização Nacional de Im
portação e Exportação e Nelson Arman
do Juliano.

Advogados: Doutores J. Granadeiro 
Guimarães e Doutor João Baptista Pa- 
zero.

Processo n9 3.171-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Renato Moreira Lopes e 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Doutor Luiz Nelson José Vi-

Processo n9 RR-3.177-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.

Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Samuel de 
Souza Guedes e outros.

Advogados: Doutores Mario B. C. 
Teixeira Nogueira e Doutor Décio J. P. 
Cinelll.

Processo n9 RR-3.189-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: DEISA — Distribuidora 
e Industrial de Produtos Eletrônicos So
ciedade Anônima e Maria Lucia Soares 
Machado.

Advogados: Doutores J. Granadeiro 
Guimarães e Doutor João Demétrio Gia- 
notti.

Processo n9 RR-3.194-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Banco Itaú de Investi
mento Sociedade Anônima e Abelardo 
Pinto Santos.

Advogados: Doutores Mário de Castro 
Pessôa e Doutor Suelly de Almeida Bra
ga.

Processo n9 RR-3.199-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: ICN — USAFARMA — 
Indústria Farmacêutica Limitada e Do
mingos Lopreato.

Advogados: Doutores Ernesto Picosse ; 
Neto e Doutor José Antunes de Carva
lho.

Processo n° RR-3.204-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista e Albino Secco.

Advogados: Doutores Antonio Miguel 
Pereira e Doutor Antonio Humberto Ce- 
lir.

Processo n9 RR-3.216-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Maria Vitalina de Al
meida e COLUMBIA — Limpadora o 
Vigilância de Prédios Ltda.

Advogados: Doutores Tsuyoki Mori e 
Doutor Muriel Nini.

Processo n9 RR-3.244-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Interessados: Gilca Alves da Costa e 
Confecções Walens Sociedade Anônima

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Eduardo Gomes 
Gil.

Processo n9 RR-3.275-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Interessados: Anibal Ma tias e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista Socie
dade Anônima.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor Antonio Miguel Pe
reira.

Processo n.° RR 3299-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 3.a Região.

Interessados: Domingos Gomes Perei
ra e Centrais Elétricas de Minas Gerais 
S. A. — CEMIG.

Advogados: Dr. Wilson Carneiro VI- 
digal e Dr. Júlio Borges Gomide.

Processo n.° RR 3322-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.» Região.
Interessados: Banco Halles de Inves

timentos S. A. e Adlles Guerlni.
Advogados: Dr. Joaquim Antono D’An 

gelo de Carvalho e Dr. Armínio Costa 
Filho.

Processo n.° RR 3325-77
Relator; Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.4 Região.
Interessados: Sergino Afonso da Sil

va e Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Emmanuel Carlos.

Processo n.° RR 3339-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2? Região.
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. e Nelson Bertini e ou
tros.

Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira e Dr. Odeney Klefens.

Processo n." RR 3376-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1“ Região.
Interessados: Consórcio Técnico Cme’. 

Estrela e Antonio Carlos Barbosa Jar
dim.

Advogados: Dr. José’ Augusto Caúla e 
Silva e Dr. Vera Lúcia L. M. de An
drade

Processo n* RR 3410-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor- Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: Antonio Abrantes Cor

reia e Mercantil — Participações, Ad
ministração S. A. — MEPASA.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Clemente Silveira de Paiva.

Processo n.° RR 3567-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.» Região.
Interessados: Henrique de Teixeira e 

Companhia Estadual de EJiergla Elé
trica.

Advogados: Dr. João Antonio Velho 
Cimo e Dr. Flavio T. Leal.

Frocesso n.° RR 3571-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hll- 

debrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.a Região.
Interessados: Eduardo Ferreira dos 

Santos e Wallig Sul S.A. — Ind. e Co
mércio..

Advogados: Dr. Hélio Alves Rodrigues 
e Dr. Cristiano Ambros.

Processo n.° RR 3581-77
Relato’-: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1“ Região.
Interessados: Viação Auto Dinâmica 

S. A. e Rosa de Fátima Manoel.
Advogados: Dr. Lucia Beatriz de Mat

tos Bessa e Dr. Carlos Ramiro de Cas
tro Loureiro.
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Frocesso n.° RR 3584-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: Marinaldo Soares Rezen

de e Companhia Vale do Rio Doce.
Advogados: Dr. Cesar Pires Chaves e 

Dr. João de Lima Teixeira Filho.
Processo n.° RR 3586-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 1.® Região.

Interessados: Departamento de Estrada 
de Rodagem do Estado do Rio de Janei
ro e Alazir Mendonça Faria.

Advogados: Dr. Wilson Jardim Neves 
e Carlos Augusto Cc mbra de Mello.

Processo n.° RR 3605-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 25 Região.
Interessados: Indústria de Couros 

Atlântica S. A. e Pedro Macena da Sil
va.

Advogados: Dr. Jayme Borges Ganíbôa 
e Dr. Elias Miguel Temer Lulia.

Processo n.° RR 3610-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 8? Região.
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Belém e Rui Adriano da Costa e outro.
Advogados: Dr. Tamar C. Palmeira e 

Dr. Rodrigo Octávio da Cruz.
Processo n.° RR 3673-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 55 Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e Idalício Azevedo Araú
jo.

Advogados: Dr. Leila Vita e Dr. Luiz 
Carlos Caymmi.

Processo n.c RR 3682-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.“ Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa. e Evandro 
Barbosa da Silva.

Advogados: Dr. Helbio Palmeira e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3697-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 95 Região.
Interessados: Companhia de Cigarros 

Souza Cruz e Manoel Severino Martins.
Advogados: Dr. Maria Helena Men

donça Pitta e Dr. Eduardo Mussi.
Processo n.“ RR 3698-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 15 Região.

Interessados: Adalberto Ozório dos 
Santos e outro e B. F. Utilidades Do
mésticas S. A.

Advogados: Dr. Anníbal Ferreira e 
Dr. José Correia Cordeiro.

Processo n.° RR 3707-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 15 Região.
Interessados: Izaltino Barbosa de Bar

ros e Consórcio Técnico Cmel Estrela.
Advogados: Dr. Luiz Antonio Barreto 

Lorenzoni e Dr. Ilka Maria Teles de Mi
randa .

Processo n.° RR 3722-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.® Região.
Interessados: José Batista da Silva e 

RICALL — Indústria e Comércio de Má
quinas Industriais Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Guido Santini Júnior.

Processo n.° RR 3731-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Lima 

Teixeira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.® Região.
Interessados: Paulo Baraldi Marques e 

outro e FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Miguel Pereira S.A.

Processo n.° RR 3775-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Rev;sor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2. Região.
Interessados: Inemar Messias Rezende 

e Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Advogados: Dr .Sebastião L. Balbo e 

Dr. Maurício A. Penna Chaves.
Processo n.° RR 3812-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 5.® Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e Claudemiro dos Santos Nasci
mento e outros.

Advogados: Dr. Wermar Correia de 
Figueiredo e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo n.° RR 3857-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Especie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 25 Região.
Interessados: José Gomes da Silva e 

outro e Eletro Máquinas Anel S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Sérgio Cioffi.
Processo n.° RR 3925-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie: Recurso de Revista <e Deci
são do TRT da 2? Região.

Interessados: Banco Econômico S. A. 
e José Carlos da Rocha Barros.

Advogados: Dr. José Eduardo Gomes 
Pereira e Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.° RR 3931-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.® Região.
Interessados: Maria Goretti Marques 

Martinez e Confecções Wolens S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Ricardo Leão.
Nota: Os processos que não forem jul

gados nesta Sessão, ficarão para a pró
xima, independente de nova publicação.

Brasília, 21 de novembro de 1977. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1.® Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 32.» SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA EM 8 DE

NOVEMBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star» 

ling Soares
Procurador: Dr. Pinto de Godoy
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges
As 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, Solon Vivacqua, Moreira Leite e 
Pajehú Macedo Silva.

Havendo número legal, o Exmo. Se« 
nhor Ministro Presidente declarou aber
ta a sessão, determinando a leitura da 
ata da sessão anterior, a qual foi apro
vada sem restrições.

Julgamentos
Processo — TST — AI — 3.394-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon
Vivacqua

Embargos Declaratórlos Opostos à dc 
cisão da Egrégia 2.® Turma

Embargante; Calo Santos (Doutora
Maria Lúcia Vitorino Borba)

Embargado: União de Bancos Brasilei
ros

Resolveu-se rejeitar os embargos, ima 
nimemente.

Processo — AI — 519-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan 

do Coutinho
Agravantes: Nelson Jorge Martins e 

outros (Dr. Antonio Carlos Martins)
Agravado: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Superintendência Regional do 
Porto Alegre (Dr. Roberto Engel de Ca- 
lasans)

Resolveu-se negar provimento ao agra 
vo, unanimemente.

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 4.® Região

Processo — AI — 1.009-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de instrumentq de despacho do

Juiz Pres. do TDT da 2.® Região
Agravante: SURF — Plásticos Reforâ 

çados Ltda. (Dr. Mateus de Oliveira Ca
margo)

Agravado: Luiz Carlos de Uma (Dou
tor Sebastião de Paula Coelho)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.293-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 35 Região
Agravante: Banco da Amazônia S. A.

(Dr. Celso Franco de sá Santoro)
Agravado: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários no Esta
do de Goiás (Dr. Wilson Carneiro VI- 
digal)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.712-77
Rtlator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 35 Região
Agravante: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S. A. (Dr. Fernando Alk- 
mim de Barros)

Agravado: Domício Duarte (Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
P^nna Fernandez)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 1.783-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 25 Região
Agravante; Banco Nacional S. A. — 

(Dr. Domingos Spina)
Agravado: Wagner Costa (Dr. Walter 

de Mendonça Sampaio).
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Pfdcesso — AI — 1.883-77:

Reslator — Exmo. Sr. Ministro Pe
reira Leite

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 35 Região

Agravante: Yakult S.A. — Indústria 
e Comércio (Dr. Ordélio Azevedo Set- 
te).

Agravado; Célia Maia dos Santos (Dr.
Valdir Borges de Oliveira)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, una*imemente.

Processo — AI — 1.889-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 45 Re
gião

Agravante: Golden Cross — Assistên
cia Internacional de Saúde (Dr. Agos
tinho Casarln)

Agravado; Benito Orlando Marchiorl 
da Fontoura (Dr. Aldo José Laitano)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimtmente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Macedo 
Silva.

Processo — AI — 1.892-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro So'on

Vivaqua
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 45 Região
Agravante: Geraldo Mendes (Doutor 

Alino da Costa Monteiro)

Agravado: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Dr. Gilberto de Oli
veira)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Macedo 
SUva.

Processo — AI — 1.893-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 45 Região
Agravante; ivo Valmir de Moura (Dr.

Helio Alves Rodrigues)
Agravado; Departamento Municipal de 

Agua - Esgoto (Dra. Vera Regina G. 
Gonçalves;
1 Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Mace
do Silva.

Processo — AI — 2.129-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo de instrumeinto de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 35 Re
gião

Agravante: Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A. (Afrãnio Vieira Furtado)

Agravado: Ademar Alves de Oliveira 
(Dr. Fernando Otávio dpe Paiva Mari
nho)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Prcesso — AI — 2.148-77:
Relator —Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz. Presidente do TRT da 15 Região
Agravante: Banco Brasileiro de Des- 

comos S. A. (Dr. Cândido Guilherme 
Gailrée Thompson)

Agravado: Jorge Henrique Soares da 
Cunha (Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.149-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon.

Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 15 Região
Agravante: Banco do Estado do Rio 

de janeiro S. A. (Dr. Ivo Braune)
Agravado: José Alberto Neumai-zr d3 

Fo.ueca (Dia. Myrce Maria Chaves Mer- 
mlda Vilar) .

Resolveu-se negar provimento ao agra- 
Vg. unanimemente.

Prdcesso — AI — 2.197-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Preside nte do TRT da 85 Região 
■ Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Carlos Moreira de Lu- 
ca)

Agravado: Waldemir Biston
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 2.221-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Paje- 
hu Macedo Silva

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2.® Região

Agravante: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas Mecâni
cas e de Material Elétrico de São José 
dos Campos (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Agravado: Benedito Domingos (Dou 
tor Antonio Muscat)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo .unanimemente.

Processo — AI — 2.253-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Agravo.de Instrumento de Despacho do 

Juiz Presilente do TRT da 55 Região
Agravante: Cia. Química do Recôn

cavo (Dr. Eurípedes Brito Cunha)
Agravado: Joaquim Augusto Caval

canti Bandeira (Dr. Nylson Sepúlveda)
Resolveu-se não conhecer do agravo, 

unanimemente.
Prcesso — AI — 2.255-77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Agiavo.de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 25 Região

Agravante: S. A. — Indústrias Reu
nidas F. Matarazo (Dr. Arthur valle- 
rini)

Agravado: Josefa Nascimento (Dou
tor Roberto A. Stolf)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Procesho — AI — 2.327-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 

Macedo Silva

Agravo.de
Agiavo.de
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Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da a* Re
gião

Agravante: U. G. — Utilidades Gerais 
do Lar Ltda. (Dr. Artemls Leite da Sil
va)

Agravado: Carlos Alberto Fernandes 
pantoja

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.386-77
Relator: Exmo Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Rcrião
Agravante: Light- — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr. Célio Silva)
Agravado: Lydio Fernandes da Costa
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo .unanimemente
Processo — AI — 2.398-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Ericsson do Brasil — Co
mércio e Indústria S.A. (Dr. Cássio 
M B. Júnior)

ágravado: Valdir Francisco (Dr. Pe
dro Scaranto)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo- unanimemente.

Processo — AI — 2.399-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidenta do TRT da 2a Re
gião

Agravante; Olinda Carvalho (Dr. Ali
no da Costa Monteiro)

Agravada: Bozzano S.A. — Comercial, 
Industrial e Importadora

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 2.413-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da Ia Re
gião

Agravante: Cia. Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE (Dr. Sérgio A. Ma
chado)

Agravada: Aledyr Myrthes Ayres Ne
ves (Dr. Celestino da Silva Júnior)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo unanimemente.

Processo — AI — 2.421-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: Siderúrgica Dedini S.A.
(Dr. Cássio M. B. Júnior)

Agravado: Antonio Sbravatti (Dr.
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se nega rprovimento ao agra
vo, unanimemente.

p-ocesso — AI — 2.428-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravante; Leal Santos Pe~cados So

ciedade Anônima (Dr. Sylmar GMton 
Schwab)

Agravado: Abrahão Ramos Vieira
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 2.434-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Dorival Cupa (Dr. Hélio 
Aparecido Lino de Almeida)

Agravada: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Perei
ra)

Resolveu-se dar provimento oo agra
vo, a fim de que seja processada i re
vista, para melhor exame, unanimemen
te.

Processo — Al — 2.470-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2' Re
gião

Agravante: O »')*' Rasso (Dr. Ulis- 
se Riedel de Resende)

Agravada: Viação Santa Brigida S.A. 
(Dr. Matheus Gianfrancesco Netto)

Resolveu-se neCTar provimento ao agra
vo, unanimemente.

P-ocesso — AI — 2.471-77
Relator: ■ Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Dr. Décio de J. B. <la 
Silva)

Agravado; Luiz Lopes (Dr. Ulisses 
Rie-iel de Resende)

Resolveu-sc negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.563-77
Re ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3» Re
gião

Agravante: José Luiz de Barros (Dr.
Arésio de Almeida D. e Silva)

Agravada; Companhia Vale do Rio 
Doce (Dr. Sylvio Nunes Leal)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 2.594-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: M. Dedini S.A. —- Meta
lúrgica (Dr. Cássio M. B. Júnior) 

Agravado: Antonio Sampaio (Dr. Uli»- 
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — A I— 2.595-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

r’o Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Construtora e Destilaria 
Dedini S.A. (Dr. Cássio M. B. Júnior) 

Agravado: Antonio Carlos Rabelo de 
Oliveira (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.602-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3* Re
gião

Agravante: SIM — Serviço Ibirapuera 
de Medicina S/C (Dr. Gilberto de Mello 
Pereira)

Agravada: Elizabeth Pittan Freire 
(Dr. Edgard Grosso)

Resolveu-se nevar provimento oo agra
vo, unanimemente.

P-ocesso — AI — 2.624-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Dr. Maurício A. P. Cha
ves)

Agravado: Sidnei Menochelli (Dr. José
Torres das Neves)

Resolveu-se negar provimento ao agra 
vo .unanimemente.

Processo — AI — 2.628-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravantes: Jovina Derenzi e outros 
(Dr. Márcio Penna)

Agravada: Companhia Agrícola Ro
drigues Alves

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 2.630-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante; Fazenda do Estado de São 
Paulo (Dr. Marigildo de C. Braga)

Agravados: Valderez Ayres Loureiro e 
outros

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanime- 
mente.

.Processo — AI — 2.651-77
Re'ator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2» Re
gião

Agravante: José Hono^ato Fernandes 
(Dr. Almir Pazzianotto Pinto)

Agravada: Companhia Eletroquimíca 
Paulista

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemenie.

Processo — AI — 2.660-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2“ Re
gião

Agravante: POLISERVI S.A. — S«r- 
viços de Construções (Dr. Durval E.

l&ri)
Agravado: Geraldo Pio (Dr. Abdalla

Bechara Abdalla)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo ,u..animemerrte.
Processo — AI — 2.672-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Agravo de Instrumento de despacho 
do juiz Presidente do TRT da 2a Re
gião

Ag.avante: Transportadora Americana 
Limitada (Dr. Miguel Alfredo M. Neto)

Agravado; Pe.JO Valerino dos Santos
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 2.695-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon
Vivacqua

Agiavo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6* Re
gião

Agravante: Companhia Agrícola Jun- 
diá (Dr. Carlos E. de Castro Duarte)

Agravada: Benedita Maria de Lima
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 2.697-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pereira 
Leite

Agravo de Instrumento de despacho 
do uiz Pie-ldente uo TRT 6* Re
gião

Agravante: Usina Catende Sociedade
Anônima (Dr. Hélo Luiz F. Galvão)

Agravados: Amaro Trajano da Silva • 
outro (Dr. Floriano G. de Lima)

Resolveu-se negar provimento ao agia
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.700-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 1" Re
gião

Agravantes: Iracema de Jesus Djay e 
outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Agravada: Casa de Saúde Dr. Eiras 
(Dr. João Monteiro Moraes)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.770-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho'
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2’ Re
gião

Agravante: Companhia Siderúrgica
Paulista — COSIPA (Dr. Tomoko íris 
Alba Miyamura)

Agravado: Miguel Relnaldo de Souza 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
por intempestivo, unanimemente.

Processo — AI — 2.793-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Light — Serviços de E e- 
tricidade S.A. (Dr. Mário Amaral 
Vieira Júnior)

Agravado: Miguel Dias da Silva (Dr.
Cláudio Curi)

Resolveu-se negar provimento oo agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.838-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de Instrumento de despacho 

dc Juiz Presidente do TRT da 2* Re
gião

Agravante: Isauri das Neves (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Agravada: Fundição Técnica Nacional 
Sociedade Anônima (Dr. Frederico Al
berto Blaauw)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Procesos — AI-2.904/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2.a Região
Agravante: José Nilton Previero (Dou

tor José Torres das Neves)
Agravado :Bnaco do Commércio e In

dústria de São Paulo S/A (Dra. Neusa 
Voltolini)

Resoveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Procesos — AI-2.953/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon

Vivacqua
Agravo de instrumento de despacho dc

Juiz Presidente do TRT da 2? Região

Agravantes: Philogônlo Cassitas e ou
tros (Dr. Paulo Cornacchioni) •

Agravado: Indústrias de Chocolate 
Lacta S/A

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI-3.032/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 6 a Região
Agravante: Estado de Pernambuco (Dr. 

Severino Oliveira)
Agravado: Nelson Alves dos Santos 

(Dr. Paulo Azevedo)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — RR-1.604/75

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1." Região

Recorrente: Renato Pereira Nunes 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorrido: Companhia Cervejaria Brah- 
ma — Filial Hanseática (Dr. Ursulino 
Santo Filho).

Resolveu-se conhecer do recurso por 
força de decisão do Egrégio Pleno, ca
bendo a esta Turma o julgamento do mé
rito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Solon Vivacqua, revisor e Pajehu Ma
cedo Silva, dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão primária. Pelo recor
rente, falou o Dr. Rubem José da Silva 
e pelo recorrdo. falou o Dr. Ursulino 
Santo Filho.

Processo — RR-315/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorerntes: Sylvio P. Cademartori — 

Exportação de Madeiras Ltda. e Comer
cia. A. Cademartori Ltda. (Dr. Antonio 
José Didonet)

Recorirdos: Macedonio Alves Queirolo 
Pereira e outros (Dr. Luiz Lones Burmeis- 
ter)

Resolveu-se conhecer em parte do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Deu-se por impedido o Exmo. 
Sr. Min. Pajehu M. Silva.

Processo — RR-945/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

4.“ Regiáo
Recorrente: Indústrias Eternit S/A 

(Dr. Cândido Bortolini)
Recorirdo: Paulino Oliveira Ferreira 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Min. Pajehu Macedo Silva. 
Pelo recorrido, falou o Dr. Rubem José 
da Silva.

Processo — RR-984/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorrente: Noé Alves de Carvalho 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: ZIVI S/A — Cutelaria (Dr.

Hugo G. Bernardes)
Resolveu-se não conhecer do recurso 

quanto a intempestividade e do mesmo 
conhecer quanto ao mérito e dar-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão pri
mária, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Min. Pajehu Macedo 
Silva. Pelo recorrente, falou o Dr.- Alino 
da Costa Monteiro e pelo recorirdo, falou 
a Dra. Maira Cristina P. Cortes.

Processo — RR-1.116-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Peerira 

Leite
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.a Região
Recorrentes: Alencarino Peres da Silva 

'8 outros (Dr. Alino da C. Monteiro)
Recorrido: Companhia Estadual de 

Energia E.étrica (Dr. Gilberto de Oli
veira)

Resoiveu-se rejeitar a preliminar ae 
deserção e conhecer do recurso, e no 
mérito, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Starling Soares, relator e Solon Vivacqua,
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dar-lhe provimento, para restabelecer a 
d-cisão primária. Deu-se pro impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Pajehu Macedo 
Silva. Foi convocado o Exmo. Sr. Min. 
Ccqueijo Costa (convocado). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Pereira 
Leite. Observação: O empate verificou-se 
no mérito. Pelo recorrente, falou o Dou
tor Silvio Cabral Lórenz.

Processo — RR-1.173/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

ua 1.* Região
Recorrentes: Irene de Almeida Feijó e 

outras (Dr. Jorge Alberto Tavares Tho- 
mé)

Recorrido: Companhia Siderúrgica Na
cional (Dr. Carlos F. Carneiro de Cam
pos)

Reso veu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou a 
Dra. Margarida Pereira Damasceno.

Processo — RR-1.311/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorrentes: Maria da oCnceiçâo Nunes 

da Silva e outras (Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Recorirdo: Confecções Wolens S/A 
(Dr. Eduardo Gomes Gil)

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Min. 
Pajehu Maecdo Silva. Pelos recorerntes, 
falou o Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo — RR-1.382/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pe

reira Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pajenu 

Macedo Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região
Recorernte: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S/A (Dr. José Célio de Andrade,
Recorridos: Abel Vieira de Menezes e 

outros (Dr. Cássio Caimpolinl)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lha provimento para, declarando a incom
petência da Justiça do Trabalho, reme
ter os autos à Justiça Comum do Es
tado ed São Paulo, únanimemente.

Procesos — RR-1.458/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1.* Região
Recorrente: Companhia Docas do Rio 

de Janeiro (Dr. Antonio C. C. N. da 
Gama)

Recorirdo: Gastão Adolpho Briggs Pe- 
çanha (Dr. Jorge Curyj

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Solon Vivacqua. Psto 
recorernte, falou o Dr. Ildélio Martins e 
pelo recorrido, falou o Dr. Jorge Cury.

Processo — RR-1.526/77
Reator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3.“ Região -
Recorrente: Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários no 
E tado de Goiás (Dr. José > - .as 
Neves)

Recorrido: Banco da Amazônia S/A 
(Dr. Celso Franco de Sá Santoro)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento parcial, para pagar os 
anuênios, deduzindo os qüinqüênios já 
pagos,.- unanimemente. Pelo recorrente 
falou a Dra. Maria Lúcia B. Borba.

Processo — RR-1.856/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5? Região
Recorrentes: Petróleo Brasileiro S/A 

— PETROBRAS — RPBa e Elmira Ma
ria dos Santos e outra (Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira, Cláudio A. F. Penna 
Fernandez e Albérico de Oliveira Castro).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

da revista empresarial, e no mérito, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Pereira Leite,

i tor, dar-lhe provimento, para excluir 
i!. condenação a incidência do adicional

>1 re os tr.ênios e, quanto, ao recurso do 
:■ :tí, a unanimidade do mesmo 
r..nhecer parcialmente, e no mérito, ven- 
c Jo r> Exmo Sr. Ministro Solon Vivac- 
rv- dar-lhe provimento para que as 
prestações “in natura”, sejam assim va
lorizadas, para os fins de direito, como 
se apurar em liquidação Justificará o

>io do Exmo. Sr. Ministro Pereira Lei
te. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Jajehu Macedo Silva.

Processo — RR-2.062/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4 • Região
Recorernte: Mesbla S/A (Dr. Paulo 

Serra)
Recorrido: Marisa Lago (Dr. Roni dos 

Santos)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para absolver a recla
mada do aviso-prévio, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Pajehu Macedo Silva.

Processo — RR-2.064/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.’ Região
Recorrente: Odilon Martinez Camargo 

(Dra. Marilene S. Martins)
Recorrido: Transporte Sul S/A — 

Transportadora de Valores (Dr. Luiz 
Garcia Neto)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lbu_ provimento, para restabelecer a de
cisão primária, unanimemente. Deu ,.e 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro Pa
jehu Macedo Silva.

Processo — RR-2.110/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehu 

Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Rec<rrente: José Jesuino do Amaral 
Sobrinho (Advogado: Doutor Lázaro 
Bittencourt de Camargo).

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogado: Doutor Mário 
B. C. T. Nogueira).

Resolveu-se conhecer de recurso e dar- 
lhe provimento. para entender proce
dente o pedido na inicial, guardandd-se, 
entretanto, os limites impostos pelo acor
do de folhas 130, homologado em Segun
de Grau, unanimemente.

Observações: O advogado do recorren
te. protestóu pela juntada de orocu-a- 
ção no prazo legal. Pelo recorrente fa
lou o Doutor Alino da Costa Monteiro.

Pr< cesso — RR — 2112-77
Relator: Excelentíssimo 3r. Ministro 

Pereira Leite.
Revisor. Excelentíssimo Sr. Minlstrd 

Orlando Coutinho
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Afonso Pereira Neto — 
(advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Recorrido: COEMSA — Construções 
Eletromecânicas S. A. — (Advogado* 
D utor José Xavier da Silva).

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso, e no mérito vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua dar-lhe 
provimento, para deferir ao reclamante 
as horas extras habituais. Pelo' recorren
te fal<u o Doutor Alino da Costa Mon
teiro. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor M-nistro Pajehu Macedo Silva.

Processo — RR — 2158-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Reviso-: Excelentíssimo Sr. Minlstrd 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Traba’h i 
Q r. ta Região.

ReccJrrente: União de Bancos Brasi
leiros S. A. — (Advogado: Doutor Lau- 
ry G. Maciel).

Recirrido: Analice Lonzetti (Advoga
do: Doutor Sebald Wagner).

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Deu-se por impedido d Exmo. Senhor 
Ministro Pajehu Macedo Silva.

Processo — RR — 2240-77
Relator: Exoe’entísslmo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro" 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região.

Recorrente: Adão Rodrigues (Advoga
do: Doutor Alino da Costa Monteiro).

Recorridd: Material Ferroviário S. A. 
— MAFERSA (Advoge-to: Doutor José 
Cabral).

Resolveu-se conhece- d< recurso e dar- 
lhe provimento, para restabelecer a deci
são primária unanimemente.

Pelo recorrente falou o Doutor Alino" 
da Costa Monteiro.

Processo — RR — 2271-77
Relator: Excetentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro" 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Dcmingos dos Santos — 
(Advogado: Doutor Marcos Machado 
Brto).

'(corrido: Oleos de Palma S. A. — 
Ar , Tndustrial — OPALMA — (Advo
gado- Doutor José Martins Catharino).

Resolveu-ge conhecer dos docu
mentos juntadois a folhas 138-140 e co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial, para restringir a declaração de 
falsidade ao documento de folhas 29 dos 
autos principais, únanimemente.

Pelo recorrido faleu o Doutor Carieis 
Fernando Guimarães.

Processo — RR — 2273-77
Relator: Exce’entíssimo Sr. Ministro 

Pereira Leite
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Pajehu Macedo Silva
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região.

Recorrentes: B. F. Utilidades Domés
ticas S. A. e Panamericana de Seguros 
S. A.

Resolveu-se connecer em parte do re- 
curso mas negar-lhe provimento, una
nimemente.

Processe — RR — 2294-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrentes: Alexandre Martins Ro
drigues e outros — (Advogado: Doutor 
Alino da Costa Monteiro'

Redorrido: Companhia Cervejaria
Brahma .— Filial Continental (Advoga
do". Dcutor Paulo Serra)

Resolveu-se vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, relator, rejei
tar a preliminar de deserção e à unani
midade conhecer do recurso, e no mérito, 
vencido o Exmo Senho Ministre Or
lando Coutinho, negar-lhe provimento.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
"M.ristro Pajehu Macedo Silva.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhcr 
Ministro Starling Soares.

Pelos recorrentes, faiou o Doutor Ali
no da Costa Monteiro e pela recorrida, 
falou o Doutcr Ursulln© Santos Filho.

Processo — RR — 2299-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro" 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalha a 
Quarta Região.

Recorreftte: Maria Rita Borba Flgueiró 
— (Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro).

Recorrido: PRONTOFLEX — Capas e 
Confecções Limitada — (Advogadc : Dou
tor Paulo Serra).

Resolveu-se conhecer do recurso mas 
nerar-lhe provimento, únanimemente.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Mmistro Pajehu Macedo Silva.

Pela recorrente falou o Dcutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo — RR — 2374-77
Relator: Exce’entíssimo Sr. • Ministro 

Pajehu Macedo Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro" 

Or'redo Coutinho
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Almir Rosa — (Advoga
do. Doutor Alino da Costa Monte irei

Recorridc: Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ — (Advogado: Doutor 
Sérgio Augusto Fontenelle Lima).

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Pajehu Ma
cedo Silva, relator e Solon Vivacqua. 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão primária.

Redigirá o acórdao o Exmo. Senhor 
Ministro Orlando Coutinho.

Peló recorrente, falou o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo — RR — 2443-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Reoorrente: Arlindo Saci loto (Advo- 
gaac: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Recorrido: Irmãos Coppede Limitada — 
(Advogado: Doutor Antonio Costa Aguiar)

Resõlveu-se não conhecer do recurso, 
únanimemente.

Pelo recorrente, falou o Dcutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR — 2540-77
I-< ator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Pereira Leite
Reviso-: Excelentíssimo Sr. MinisrnS 

Pa jehu Macedo Silva
Recurso de revista de dectsao do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Antonio Batista Santos — 
(Advogado: Doutor Luiz A. B. Loren- 
zoni),

Recorrido: Ccnsórelo Técnico Cmel Es
trela — (Advogado: Doutor José Augusto 
Caula e Silva).

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para deferir ao autor as 
horas extras pleiteadas na inicial, unani
memente com restrições quanto a fun
damentação des Exmos. Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho e Starling Soa
res.

Processo — RR — 2544-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstrd 

Starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: João Francisco de Mene
zes e outros — (Advogado: Doutor Alino 
da Costa Monteiro).

Recorrentes: João Francisco de Me
nezes e outros (Advogado: Doutor Alino 
da Costa Monteiro).

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Sétima Divisão — Leopoldina) — 
(Doutor Sebastião Herculano de M. Fi- 
lh<).

Resólveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar a-guida e conhecer lo recur
so, e no mérito, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Solon Vivacaue relator, 
acr-lhe provimento determinando a re
messa dos autos à MM. Junta de erigem 
para julgamento do feito, vez que de
clarada a competência da Justiça do Tra
balho .

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Starling Soares.

Pelo recorrente falou o Dcutor Alino 
da Costa Monteirtí.

Processo — RR — 2567-77
Relator: Exceentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstroi 

starling Soares
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
P'ime"ra Região.

Recorrentes: Fernando Xavier e outro 
iAdvogado: Doutor Alino da Cesta Mon
teiro) .

Recorrido: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima Região CâoH.)" 
S. A. — Sétima Divisão — Leopoldina 
^-”tor Irwal Lucas de Azevedo».
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

ao recursc. e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Solon Vivacqua, relator, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
dec isão primária.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
M ristro Starling Soares.

Pelos recorrentes, falou o Dcutor Alino 
da Costa Monteiroi.

Processo — RR — 2568-77
Relator: Exce'entissimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstrd 

Solon Vivacqua
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Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Sétima Divisão — Leopoldina — 
(Advogado: Doutor Paulo Rodrigues So
brinho) .

Recorridos: João de Souza Trindade e 
outros (Advogado: Doutor Alino da Cos
ta Monteiro).

Resoiveu-se, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Solon Vivacqua, revisor, rejeitar 
a preliminar de deserção e, à unanimi
dade conhecer do recurso, e no mérito, 
vencido ainda o Exmo. Senhor Ministro 
Solon Vivacqua. negar-lhe provimento.

Pelos recorridos, falou o Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processe* — RR — 2732-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

■Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro' 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Everton da Silva Moira — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
tei-o) .

Recorrido: Confecções Wolens S. A. — 
(Advogado: Doutor Eduardo Gomes Gil)

Resol^eu-se conhecer do recurso mas 
nevar-lhe provimento, unanimem cate.

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Ministro Pajehú Macedo Silva.

Pelo recorrente, falou c Doutor Alino 
da Costa Monteiro.

Processo — RR — 2746-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Minlstrd 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Benedito Ubirajara Lobo 
Monteiro — (Advo’gado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende).

Recorrido: Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A. (Advogado: Doutor Luiz 
Henrique T. Camargo).

Resolveu-se conhecer em parte do re- 
«nirso, mas negar-lhe provimento, una- 
ntm emente.

recorrente, falou o Doutor Rubem 
José da Silva.

Processo — RR — 2839-77
Xtel^tor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Sc’cn Vivacqua
Recurso de revista. de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Indústrias Vlllarés S. A. 
—• Divisão Eqi ri pa mentos (Advogado: 
Dcntora Nousa VoltóJinl).

Processo — RR — 2860-77
Rela ter: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Oritndo Coutinho
Revise-; Excelentíssimo Sr. Ministro' 

Srten Vivaeoua
Reer-ro de revista de decisão do 

Tr*urã1 Regional do Trabalho da 
Qi -irta Região.

Kr«t-wnte: Ç/TMê» EmPto de Souza 
le«l — (Advogado: Doutor Alino da Cos
ta Mc nte’ to) .

RroTidP: S. A. Calçados Renner — 
(Adivpdc: Doutor Antonio Fagundes 
Gtrela).

ReeCveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e no mérito, vencido o Exmo. 
Senh-T M-n^tro Bolon Vivacqua dar-lhe 
provmento pare'al." pera mandar p^gar 
ao rod amante, como extras, oe vinte mi- 
rws cm oue este permaneceu a dispo
sição d- empreg?d_r. por interior período 
dc desexuro ao' limite legal.

Deu-se ror impedido o Exmo. Senhor 
M,r”>iTc Pajehú Macedo Silva Pelo re- 
co-rente faiou o Doutor José Francisco 
Bcselli.

Fr-cesso — RR — 2922-77
Re’ater: Ex<y■ lentíssimo Sr. Ministro 

OrHrAzx Coutinho
Revispr: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
S'gunda Região.

Recorrente: Waldomiro Moreira 1° — 
( Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Advogado: Doutor Caries 
M. de Luca).

Resolveu-se não conhecer do recuiEd, 
unanimemente.

Pelo recorrente, falou o Doutor Alüio 
da Costa Monteiro.

processo — Kit — 2977-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Mlmstro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Solon Vivacqua
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da
Recorrente: Manoel Borges Franco Jú

nior (Advogado: Doutor Guaraci F. Gon
çalves)

Recorrido: Prefeitura. Municipal de 
Duque de Caxias — (Advogado: Doutor 
Francisco de Assis Barbosa Fernandes).

Resolveu-se hão conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RH — 3043-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Pereira Leite
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrei 

Orlando Coutinho
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Elida Milione Machado — 
(Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro) .

Recorrido: Confecções Astrakan Limi
tada — (Advogado: Dcutor Eli Rainskin)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para assegurar ao re
corrente, as diferenças de férias pleitea
das na inicial, unanimemente.

Deu-se pro impedido o Exmd. Senhor 
Ministro Pajehú Macedo Silva.

Pela recorrente falou o Dcutor José 
Francisco Boselli.

Processo — RR — 3060—77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Pajehú Macedo Silva
Revisor: Excelentíssimo Sr. Mimstrd 

Orlando Coutinho
Recurso de revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região.

Recorrentes' Petróleo' Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Aluizio Rpntes da Luz 
e outro (Advogados: Dcutores Ruy Jor
ge C. Pereira e Cláudio A. F. P. Fer- 
nandez e Ulisses Riedel de Resende).

Recorridos: Os mesmos _
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

da revista empresarial, e no mérito, ven
cidos parcialmente os Exmos. Senhores 
Ministros Orlando Coutinho. reviscr e 
Pereira Leite, dar-lhe provimento em par
te para restabelecer a_ decisão primaria, 
mantendo a condenação na parte rela
tiva à etapa e, quanto ao recurso dos re
clamantes, à unanimidade, do mesmo 
conhecer, mas negar-lhe provimento.

Pelos segundes recorrentes falou o Dr- 
Rubem Jo&é da Silva.

Processo — RR-3.102/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajeha 

Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 7.* Região
Recorerntes: João Coelho oMntelro e 

outra (Dr. Álvaro A. R. Costa)
Recorrido: Sintex Brasil S/A — Indús

tria e Comércio (Dr. Antonio Francisco 
de Albuquerque)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pe’os recorrentes, falou 
o Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa.

Processo — RR-3.153-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente: Enio Bonapé (Dr. Laércio 

Cristiano Viana)
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S/A (Dr. Antonio M. Pereira)
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo — RR-3.217/77

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho
• Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 
Vivacqua

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1.* Região

Recorrente: Luiz Cezarlano de Brito 
(Dr. Antonio H. Maina)

Recorrido: Construtora Beter S. A.
(Dr. Murilo Coelho Rodrigues)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR-3.218/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 

Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1? Região

Recorrente: Auto Posto Shopping Cen- 
ter do Leblon Ltda. (Dr. Colbert Dutra 
Machado)

Recorrido: João Carlos Christoffel (Dr.
Aírton de Oliveira Pinto)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente. Ausente ocasionalmente 
o Exmo. Sr. Ministro Solon Vivacqua.

Processo — RR-3.285/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2." Região
Recorerntes: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S/A e ntonlo Cândido Madeira 
(Drs. Mário B. C. T. Nogueira e UlisAses 
Riedel de Resende)

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se sem divergência, conhece: 

do recurso do reclamante, e no mérito, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Pe
reira Leite e Pajehú Macedo Silva, ne
gar-lhe provimento e, à unanimidade não 
conhecer da revista empresarial. Pelo 
2.° recorrente: Dr. Rubem José da Silva.

Processo — RR-3.338/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pa- 

jehu Macedo Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.* Região
Recorrente: Casa Anglo Brasileira S A. 

— Modas, Confecções e Bazar (Dr. Plí
nio de Moraes Leme)

Recorrido: Antonio Campos Sobrinho 
(Dr. Antonio da Costa N. Neto)

Resolveu-se sem divergência, rejeitar a 
preliminar arguida, e conhecer parcial
mente do recurso, e no mérito, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Solon Vivacqua, 
negar-lhe provimento. Pelo recorrente, 
falou o Dr. Mário Gontijo.

Processo — RR-3.370/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlanao 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

di l.1 Região
Recorrente: Município do Rio de Ja

neiro (Dr. Hugo de Carvalho Coelho)
Recorrido: Blayr Nino Ribas Calcavec- 

chia e outros (Dr. Pedro Ralnho)
Hesolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Solon Vivacqua, revisor, ne
gar-Lhe provimento.

Processo — RR-3.454/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região
Recorrente: Terezinha Franclsca de 

Souza Narclzo (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Recorirdo: Kalil Sehbe — Indústria e 
Comércio do Vestuário (Dr. Francisco 
José da Rocha)

Resolveu-se conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Pajehú Macedo Silva. Pela recor
rente, falou o Dr. José Francisco BoselU

Processo — RR-3.490-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pajenu 

Macedo Silva

MERCADO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS

Lei n’ 6.385, de 7/12/1976

Dispõe sobre o mercado de valores 

mobiliários e cria a Comissão 

de Valores Mobiliários

DIVULGAÇÃO N’ 1.281

Preço: Cr$ 5,00 
-----.---- --------———------------ ;

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.* Região

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Déclo de Je- 
sús Borges da Silva)

Recorrido: Benedito Frutuoso (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lh provimento, determinando a baixa 
dos autos ao Egrégio Regional ,a fim de 
que julgue o mérito, do RO, unanime
mente. Pela recorrente, falou o Dr. Jose 
Albqrto C. Maciel e pelos recorridos falou 
Dr. Rubem José da Silva.

Processo — RR-3.494-77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.“ Região
Recorrente: Mariano Vochi (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrido: Indústrias Têxteis Barbero 

Ltda. (Dr. Hello Rosa Baldy)
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso, e no mérito, vencidos 03 
Exmos. Srs. Ministros Solon Vivacqua, 
revisor e Pajehú Macedo Silva, dar-lhe 
provimento, para julgar procedente a re
clamação no particular. Pelo recorernte, 
falou o Dr. Rubem José da Silva.

Processo — RR-3.519/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.- Região
Recorrente: Maria Nunes Pereira (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: ZIVI S/A — Cutelaria (Dou

tor Elio Carlos Englert)
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho, revisor, 
negar-lhe provimento. Deu-se por Impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Pajehú Ma
cedo Silva. Peja recorrente, falou, o 
Dr. José Francisco Boselli e peio re
corrido falou a Dra. Maria Cristina P. 
Cortes.

Processo — RR-1.563/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Solon 

Vivacqua
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Stai- 

ling Soares
Recurro de revista de decisão do TRT 

da 2." Região
Recorrente: Banco Real S/A (Doutor 

Adhemar lervolino)
Recorrido: Hélio Fernandes Strengari 

(Dr. Ulisses Reidel de Resénde)
Resolveu-se, vencido o Exmo. Sr. Mi

nistro Solon Vivacqua, relator rejeitar a 
preliminar de intempestividade e, a una
nimidade conhecer do recurso e, no mé- 
rito vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Pereira Leite e Orlando Coutinho, dar- 
lhe provimento parcial, para excluir da 
condenação as verbas decorrentes da res
cisão indireta e aquela também que se 
diz respeito à venda de títulos, por não 
constar do contrato de trabalho do re
clamante. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Starling Soares. Pelo recor
rente, falou o Dr. Moacyr Belchior e peio 
recorrido,' falou o Dr. Rubem José da 
Silva.

Processo — RR-2.269/77
Relator — Exmo. Sr. Ministro Pereira 

Leite
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Pajehú 

Macedo Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5|a Região
Recorernte: Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRAS — RPBa (Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez)

Recorrido: Mário Luiz Gonzaga (Dra. 
Lycia Maria S. Goes de Araújo)

Resolveu-se sem divergência, conhecei 
do recurso, e no mérito, na parte reativa 
aos triénios, vsneidos parcialmente os 
Exmos. Srs. Ministros Pereira Leite, re
lator e Orlando Coutinho, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a re
clamação e. negar-lhe provimento em 
sua segunda parte, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Solon Vivacqua e Starhng 
Soares. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr 
Ministro Pajehú Macedo Silva.

Brasília, 14 de novembro de 1977. — 
Neide A-onrecida Borges — Secretária da 
Segunda Turma.
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TERCEIRA TURMA

Secretaria da 3a. Turma - Despacho de Embargos Indeferidos

A 1-2004/76
Embargante: Rede Eerroviazria Federal S/A

(Dr. Eduardo 0. Costa)
Embargado: Abílio Gonçalves Bispo e outros

(Dr. Wilmar Saldanha da Gma Pádua)
Despacho
A revista da Rede foi trancada e o agravo despro

vido porque o acórdão regional baseava-se em Súmula (art.' 
896 da CLT - alínea "a").

Pede embargos a Rede alegando violência aos arts. 
110 e 125 da Constituição Federal e art. 10 da Lei 4345.

Apresenta a recorrente, ainda, divergência.
Mas, a matéria é interpretativa o que afasta as ' 

violações apontadas tendo o Egrégio Regional decidido de 
acordo com a jurisprudência sumulada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

A 1-495/77
Embargante: Banco Halles S/A

(Qr. Hugo Mosca)
Embargado: Oathir Alberto de Moraes

(Dr. Oosé Torres das Neves)
Despacho
A revista do Banco foi trancada e o agravo despro 

vido em processo em que se discute prescrição parcial e a 
legitimidade de cláusula de decisão normativa.

Nos embargos apresenta-se divergência que não se 
adapta a hipótese dos autos, eis que a ação rescisória ' 
5/75 ainda não transitou em julgado.

Trata-se de matéria de amplo conhecimento do Egr£ 
gio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

AI-316/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Antonio Henrique Bonassa

Despacho
A revista do Banco foi trancada e o agravo despr£ 

vido na aplicação da Súmula 41. Horas extras nao quiatadas.
Pede embargos o Banco alegando violação dos arts. 

896 e 444 § 29 da CLT, e apresentando divergência, que, e£ 
tretanto, acha-se superada pela Súmula referida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

AI-1137/77
Embargante: Cid Magalhães

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Despacho
0 agravo do autor foi desprovida porque na revis 

ta versava-se matéria fática. Equiparação salarial indefêT 
rida diante das provas.

Nos embargos em longas considerações alega-se ' 
violação dos arts. 896 e 461 da CLT.

Mas sem revolver fatos e provas, não se poderá ' 
chegar a conclusão diversa daquela a que chegou 0 E. Re-' 
giona1,

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Miristro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

AI-1440/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado:Sebastião Fernandes Ribeiro.

Dr. Pedro Bueno OÚnior.
De spa cho
A revista da Fepasa foi trancada e o agravo des

provido, porque o cancelamentocb , transferência não impli
ca a extinção~do processo e também porque "a singularida
de da tese" não dá azo à revista.

Pede embargos a re, alegando, sem qualquer demon_s 
tração válida, "violência aos arts. 896 e 897, porque tan 

to a revista como o agravo estavam fundamentados em violei 
ção do art. 267 do CPC. __

Mas não se passou de meras alegações.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado Ministro Bara’ta Silva
Presidente da 3a.Turma.
AI-1852/77
Embargante: Cia. Siderúrgica Mannesmann
Advogado Dr: Hugo Cueiros Bernaneirdes
Embargado: Antonio Henrique

Dr: Alfredo Pereira de Figueiredo.
Despacho
B revista da ré foi trancada com base no Prejul- 

gado 52, e agravo de instrumentodesprovido sob o mesmo ' 
fundamento.

Pede embargos a ré, alegando violência aos arts. 
896 da CLT, 153 §_22,.:32 e 49, 82 XVII, 62, 43, 142, e 
165 da Constituição Federal além da inconstitucionalidade 
do Prejulgado referido.

Mas a matéria é interpretativa e divergencfa não 
se apresentou, sendo de notar-set ainda, que embora perderi 
do a força vinculztiva por emissão do Pretório Excelso, o 
Prejulgado representa, ainda, a jurisprudência predominajn 
te do Egrégio Pleno.

Incabíveis os embargos na forma do art. 894, _b , 
da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasíliam 10 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.
AI-2004/77
Embargante: Usina São Oosé S/A

Dr: Arnaldo Von Glehn)
Embargado: Manoel Rodrigues de Souza

Dr. Ooão de Deus Soares Pessanha.
Despacho
A-revista da ré foi trancada gelo tÉspacho de 

fls. 18 e o agravo desprovido pelo acórdão de fls. 33.
Discute-se a prescrição de ação visando reti. 

ficar anotação de alteração contratual na carteira pro
fissional.

Pede embargos a ré alegando violência aos ' 
arts. 896, 11 e 456 § unico da CLT.

Mas a matéria é interpretativa e divergên - 
cia não se apresentou,. Ademais aplicou, a Turma, a SÚmij 
la 64, o que torna incabíveis os embargos na forma do ' 
art. 894, b^, da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-5067/75
Embargante: Manoel Oosé da Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Embargado: Cia. Uidraria Santa Marina

Dr. Camilo Aschar.
Despacho
A revista do autor não foi conhecida porque 1 

a possível omissão não foi prequestionada nos embargos d_e 
claratórios, e, no mais era fatica a matéria.

Insubordinação reconhecida pela prova.
Pede embargos o autor fazendo longo histórico 

do processado alegando violação do art. 896 da CLT.
Mas nao foram atacados os fundamentos pelos ' 

quais a revista nao fora conhecida.
Indefiro os embãrgosl

4 Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Silva
Presidente da3a.Turma.

RR- 616/76
Embargantes: Alice;Soares dos Santos e Outros

Dr. Sérgio Roberto Alonso 
Embargado: Rede Ferroviária Federal S/A 

Dr. Eduardo Silva Costa.
Despacho
A Turma conheceu da revista da Rede e deu-lhe 

provimento para julgar improcedente a reclamaçao eis que 
a Lei 4345 seria inaplicável a hipótese no que concerne ' 
ao reajustamento de 110%.

Pede embargos os autores apresentando divergên 
cia que entretanto ^acha-se superada pela notória, atual e 
iterativa jueisprudencia do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Inhimé-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Slva.
Presidente da 3a.Turma.
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RR-4035/76
Ehbargantes: Antonio Cardoso Batata e Fepasa - Ferrovia 

Paulista S/A.
Dr: Alino da Costa Monteiro e Dr. Carlos R£ 

b bichez Penna.
Embargados: Os Mesmos.

Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré e cojn 

hecendo da do empregado negou-lhe provimento, porque ' 
"em se tratando de acesso de uma categoria a outra e não 
de promoção licito se torna ao empregador determiná-lo' 
pelo critério exclusivo do merecimento, notadamente se' 
refere ao preenchimento de posições de direção".

Pedem embargos ambas as partes: o autor fa 
zendo longo historico do processo e apresentando diver- 
gencia inclusive com a Sumula 51j a ré , alegando viola_ 
ção dos arts. 896, e 895, sem qualquer fundamentação.

Indefiro os embargos da ré e defiro os do 
autor, determinando o seu processamento com abertura ' 
de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro BarataSilva
Presidente da 3a.Turma.
RR-475/77
Embargante: Banco do Brasil S/A

Dr: Moacyr Ribeiro Neto.
Embargado: Alcides Ferraz de Oliveira

Dr.Ulisses Riedel delResende.
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do Banco na 

aplicação da Súmula 51, em processo em que se dis
cute a complementação da aposentadoria regulamentar.

Nos embargos o Banco alega violação^do art. 
153 § 22 da Lei Maior não alegando sequer violência ao
art. 896 da CLT.

De outro lado a divergência apresentada ' 
atrita-se com os pronunciamentos do Egrégio Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se:
Brasília, 3 de novembro de 1977.

Assinado: Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-577/77
Embargante: Irmãos Abreu S/A

Dr. Durual Emilio Cavallari
Embargado: Genesio Justino de Freitas

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Despacho
t) acórdao da Turma, que deu provimento a r£ 

vista do autor, para restabelecer a decisão de 12 grau 
foi publicado no Diário da Justiça de 8.07 do corrente' 
ano.

Os embargos da empresa ré que se achou a fls. 
122 dos autos deram entrada neste Tribunal apenas em 29 
de setembro.intempestivos, pois.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

Assinado: Ministro Barata Silva.
Presidente da 3a.Turma.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

RR-638/77
Embargante: Comabra - Companhia de Alimentos do Brasil S/A 

(Dr. Carlos Eduardo de Barros Barreto) 
Embargado: Oswaldo Ferreira e outros

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A turma conheceu da revista dos autores e deu- 

lhe provimento para julgar procedente a açao em processo ' 
em que se discute diferenças de'adicional de insalubridgde 

Houve embargos de declaração que foram reco-' 
Ihidos, conforme acórdao de fls. 104.

Pede embargos a ré fazendo minuciosa exposição 
da matéria versada para concluir pela violência aos arts.' 
460, 467 do CPC, 153 da Lei Maior e 32 do D.L. 389/68.

Mas, a matéria além de ser interpretativa e ' 
não ter-se apresentado divergência, cai na~iteratividade ' 
dos julgamentos do Colendo Pleno em consonância com o deci. 
dido pela Turma.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977 ,

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
RR-643/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: José Bendito da Costa

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da re porque ' 

desfundamentada.

Be paradigmas de divergência cuidavam de hipó
tese de substituição eventual e de cargo isolado, nao de 
carreira. Inocorria tampouco afronta ao art. 450 da CLT.

A_Fls. 92 o autor desiste parcialmente da ação 
com a concordância expressa da ré. Mesmo assim interpõe em 
bargos a re, apresentando divergência, sem contudo, atacar 
os fundamentos pelos quais a revista nao foi conhecida.

Alão demonstrada violação do art. 896 da CLT, ' 
indefiro os embargos e homologo a desistência parcial da ' 
açao nos termos da petição de fls. 92.

Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-734/77
Embargante: José dos Santos 32

(dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Rede Ferroviária Federal S/A

(Dr. Eduardo Silva Costa)
Despacho
A Turma não conheceu das revistas de ambas as' 

partes por desfundamentadas, eis que o art. 495 da CLT ti
do como violado foi apenas interpretado..

Pede embargos o.autor insistindo na violação ' 
do referido art. legal.

Mas, a matéria é interpretativa e divergência' 
nao se apresentou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1320/77
Embargante: Noeme Vieira da Silva

(Dr. Jose Torres das Neves)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Despacho
A Turma conheceu da revista da autora e. deu-lhe 

provimento para determinar o pagamento da pensão deduzindo- 
se o "quantum" recebido da Petros, se houver.

Nos embargos a autora apresenta divergência que 
entretanto está superada pela jurisprudência predominante ' 
do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os embargos.' 
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma.
RR-137B/77
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado: Edgar Leite de Vasconcelos

(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Despacho
A revista da empresa nao foi conhecida em pro-' 

cesso em que se discute equiparaçao salarial entre traba-' 
lhadores do mesmo quadro.

Pede embargos a ré apontando ofensas aos arts. 
896 e 461 da CLT e apresentando divergência que entretanto 
está superada pela jurisprudência predominante no Egrégio' 
Pleno sobre a tese.

Aplico a Sumula 42 para indeferir os embargos. 
Intime-se.
Brasília, 3 denovembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
RR-1415/77
Embargante: José Cid Vailler da Silva

(Dr. Carlos Arnaldo Selva)
Embargado: Companhia Estadual de Ãguas e Esgotos -CEDAE 

(Dr. Paulo Norberto Hack) 
Despacho
A revista da ré foi conhecida e provida para' 

julgar improcedente a rechnaçao em processo em que se dis
cute a natureza jurídica do prêmio aposentadoria.

Pede embargos o autor alegando violação do ' 
art. 17 da Lei 5107/66, e apresentando divergência que ou 
está superada pela jurisprudência predominante no Pleno ' 
ou é inespecífica para a hipótese, eis que a Turma afâstou 
a tjipótese de tratar-se de indenização.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1568/77
Embargante: Estado do Rio de Janeiro

(Dr. Dicílio Neves de Barros) 
Embargado: Alberto Wellich Levi e outros

(Dr. Paulo César Costeira)



Terça-feira 22 DIÁRIO DA JUSTIÇA Novembro de 1977 8365

Despacho
A revista do Estado do_Rio de Baneiro não foi 

conhecida porque inexistiam violaçoes legais e constitu-' 
cionais apontadas eis gue quando_o Estado contrata como 1 
empregador submete-se a legislação Trabalhista, despindo- 
se de seu poder de império. , •

Pede embargos o réu insistindo nas violações' 
apontadas sem contudo, ferir os fundamentos pelos quais ' 
a revista não foi conhecida.

InocorrenteS as violaçoes apontadas e não se' 
apresentando divergência sobre a tese central do proces
so, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1579/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Luiz Carlos Pujol)
Embargado: Orestes Damari

(Dr. Antonio Humberto Cesar)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da re porque' 

desfundamentada.
Os paradigmas de divergência cuidavam de hipje 

tese de substituição eventual e de cargo, isolado, nao de' 
carreira. Inocorria tampouco afronta ao art. 450 da CLT.'

Interpõe embargos a re, reexaminando o proces 
sado e apresentando divergência, sem contudo atacar os ' 
fundamentos pelos quais a revista não foi conhecida.

Nao demonstrada violação do art. 896 da CLT,' 
incÈfiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 9 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1581/77
Embargante: Cleide Gaetani

(Dr. Sérgio Roberto Alonso)
Embargado: Banco Real S/A

(Dr. Bosé Ademar Borges)
Despacho _
A Turma nao conheceu da revista do'autor por

que o Regional, apoiou-se no Prejulgado 46.
Pede embargos, o autor fazendo longo histórico 

do processado para incluir pela violaçao do art. 896 da ' 
CLT.

Teriam sido violados ainda os arts. 89 e 499 
da CLT e 458 do CPC.

Mas trata-se de caso de caixa bancario dobre' 
o qual contrariamente ao meu entendimento, o Egrégio Ple
no vem repelindo o direito pretendido.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1671/77
Embargante: Waldir Santopietro Perez

(Dr. Bosé Torres das Neves)
Embargado: Banco Itaú S/A

(Dr. Geraldo Dias Figueiredo) 
Despacho
A revista do autor não foi conhecida na aplic£ 

ção do Prejulgado 46. Pede embargos o autor apresentando dive£ 
gência sobre "caixa-bancario".

Mas o acórdao embargado limitou-se a aplicarão 
Prejulgado 46 e contra decisão qie aplica verbete sumulado nao 
se admite recurso na forma do art. 894, letra "b"’ da CLT.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
PiEsidente da 3a. Turma

RR-1676/77
Embargante: Fernando Gonçalves

(Dr. Ulisses Riedel_de Resende)
Embargado: Brigadeiro Construções Empreitadas Ltda.

Despacho

A Turma nao conheceu da revista do autor em ' 
que se discutia a revogaçao da Lei 5584/70 pela Lei 6205/75 no 
que concerne ao salario mínimo com fatos de correção monetaria.

A matéria era interpretativa e divergência nao 
se apresentou.

Pede embargos o autor insistindo nas violaçoes 
apontadas, mas ainda, sem apresentar divergência.

Trata-se na verdade de matéria nova e relevan
te, mas há ausência de divergência, quando trata-se de meras ' 

interpretações, impede o livre trânsito do recurso nesta ins - 
tância.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1721/77
Embargante: Companhia Cervejaria Brahma 

(Dr. Ursulino Santos Filho)
Embargado: Almiro Constante e Outros

(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da ré, aplicar^ 
do a Sumula 42 porque as horas,extras habituais integram o cá_l 
culo do repouso semanal, das férias, e 132 salário e do depósi. 
to FGTS. Súmulas e, Prejulgados.

Nos embargos a re limita-se a atacar a consti- 
tucionalidade dos Prejulgados, alegando também violação da Lei 
605/49 e dos arts. 62 e 153 da Lei Maior.

Mas ocorre que a representação de que o acór - 
dão do Pretório Excelso não foi conhecido sendo apenas declar£ 
da inexistente a vinculação a que se refere o art.902 § 12 da 
CLT.

De qualquer forma permaneceria o Prejulgado co 
mo Súmulas, a impedir também, o conhecimento da revista.

Não violado o art. 896 da CLT.
Indefiro os embargos.
Intime-se
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1734/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopol

dina
(Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel)

Embargado: Bosé Valério
(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A Turma conheceu e deu provimento a revista do au

tor para entender competente a Bustiça do Trabalho e remeter o 
processo a Bunta de_origem.

Obrigação de fazer as folhas de pagamento.
Pede embargos a Rede alegando violação dos arts. ' 

896 e 72 da CLT, 110, 125 e 153 da Magna Carta do D.L. 956/69^ 
e do art. 113 do CPC. Apresentando ainda jurisprudência confli 
tante.

Ocorre, que, afastadas as viohçoes apontadas, a ma, 
téria cai na iteratividade dos pronunciamentos do Colendo Ple
no .

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
RR-1749/77
Embargante: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A 

(Dr. Raul Queirós Neves)
Embargado: Geraldo Moreira de Souza

(Dra. Vera Lúcia de Souza)
Despacho
A Turma conheceu da revista da re mas negou-lhe ' 

provimento ao entendimento de que no contrato de experiencia ' 
que admite o despedimento antecipado é devido o aviso prévio.

Nos embargos a ré analisa longamente o processado' 
e apresenta divergência que parte do pressuposto dá inexistên
cia de cláusula de rescisão antecipada o que, evidentemente ' 
não é a hipótese dos autos.

Inexistente o conflito pretoriano indefiro os em-' 
ba rgos.

Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
RR-1910/77
Embargante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE 

(Dr. Sérgio Augusto Machado)
Embargado: Augusto Ferreira da Silva

(Dr. Celestino da Silva BÚnior)
Despacho._
A Turma nao conheceu da revista da ré porque o ' 

único aresto oferecido a divergência não afrontava a tese ere- 
gida pelo Regional.

.Pede embargos a re adentrando-se no mérito' da ques 
tao sem atacar os fundamentos pelos quais sua revista não foi' 
conhecida.

Indefiro os embargos, 
ntime-se.

Brasília, 3 de novembro de 1977
Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma •
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RR-1952/77
Embargante: Agnaldo Augusto Silva e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
bmbargado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás 

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira) 
Despacho 
A Turma conheceu da revista dos autores, mas lhe 

negou provimento em processo em que se discute equiparaçao ' 
salarial. Inaplicável à espécie a Súmula 22.

Pedem embargos os autores insistindo na aplicab_i 
lidade da referida Súmula e violaçao dos arts. 128 do CPC e 
832, 896 e 894 da CLT.,

Mas, a matéria e interpretativa e divergência não 
se apresentou.

Indefiro os embargos. 
In time-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presdiente da 3a. Turma

RR-1956/77
Embargant:e : Rede Ferroviária Federal S/A 

(Dr. Arthur Gomes Cardoso Pingei)
Embargado: Aprigio de Souza Barros 

(Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Despacho 
A Turma conheceu da- revista da Rede mas lhe ne

gou provimento, em processo em que se discute a competência' 
da justiça do Trabalho para apreciar pedido de complementa-' 
ção de aposentadoria.

Pede embargos a Rede alegando violência aos arts. 
110, 125 e 153 da Carta Magna do DC956/69 e ao art. 103 do ' 
CPC. Apresentando ainda arestos divergentes do Pretório Excel, 
so e alguns da Egrégia Primeira Turma.

Mas, a matéria cai na iteratividade dos pronuncia, 
mentos do Egrégio Pleno, que ainda na semana passada pronun-' 
ciou-se sobre a tese em consonância com o julgado pela Turma. 

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3.a Turma

RR-2007/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A 

(Dr. Uno Alberto de Castro)
Embargado: Osvaldo José Andrade 

(Dr. Sebastião Lázaro Balbo) 
Despacho 
A revista do Banco foi conhecida, mas desprovida 

ao entendimento de que as horas extras habituaimante presta
das, integram o cômputo do aviso prévio.

Pede embargos o Banco alegando ofensa ao art. ' 
487 § is da CLT.

Mas a matéria cai na itera tividade dos pronuncia, 
mentos do Colendo Pleno.

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2093/77
Embargante: Cia. Estadual de Energia Elétrica

(Dr. Silvio Cabral Lorenz)
Embargado: Adão de Mattos

(Dr. Sérgio Roberto Alonso)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré porque a' 

matéria era realmente fática^ Equiparação salarial deferida 
à luz das provas, e os acordaos acotadas quanto a origem e_s 
tatutária da ventagem partiu de fatos diversos.~

Pede embargos a ré, alegando violaçao do art. ' 
461 da CLT sem entretanto, rebater os fundamentos pelos ' 
quais a Turma nao conheceu da revista.

Não demonstrada violação do art. 896 da CLT, ' 
que, aliás, nem mesmo foi alegada, indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 10 de novembro ds 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2133/77
Embargante: NCR do Brasil S/A

(Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida)
Embargado: Gezo Boaventura Capila

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Despacho
A revista da ré não foi conhecida face a .Sumula 

42 porque as gratificações semestrais integraram o calculo' 
das ferias e do repouso.

Pede embargos a ré alegando violaçao do art. ' 
896 da CLT e apresentando divergência quanto ao mérito, que 

entretanto esta superada pelo entendimento predominante no 
Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2174/77
Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional

Porto Alegre
(Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel)

Embargado: Wilson Mangui e outros
(Dr. Antonio Carlos Martins)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da ré a despei

to do provimento dado ao agravo de instrumento porque as ' 
alegadas violaçoes legais e constitucionais não ficaram de
monstradas.

Pede embargos a Rede alegando violaçao dos arts.
896 e 75 da CLT, 98, 110, 125 e 142 da Lei Maior, dos D.L.' 
12/66 e D.L. 956/69L e do art. 113 do CPC. Trata-se da que_s 
tao da complementaçao da aposentadoria.

A despeito da divergência apresentada, a maté-' 
ria cai na iteratividade do entendimento do Egrégio Pleno.

Aplico a Súmula 42 para indeferir os embargos. 
Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2185/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Daniel Gomes

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco a despeito 

de provimento dado ao agravo de instrumento porque nao havia di 
vergencia a caracterizar o conflito pretoriano.

Pede embargos o réu alegando violação dos arts.896' 
e 457 da CLT.

Apresenta-se ainda divergência que entretanto está 
superada pelo entendimento predominante no Egrégio Pleno sobre' 
a tese~da integração nos salários que o gerente de Banco das ' 
comissoes auferidas pela venda de títulos mobiliários.

Afastadas as viciações alegadas, indefiro os embar - 
gos.

Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2494/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr. Antonio Miguel Pereira)
Embargado: Bartolomeu Teruel Marques Santana

/ (Dr. Sérgio Roberto A londo )■
Despacho
A Turma conheceu e deu provimento a revista do au

tor para determinar que a Junta aprecie e julgue o restante do 
mérito da óausa, pois que da lesão ao direito é que nasce a ' 
pretensão de direito material.

Pede embargos a ré alegando violação do art. 11 da 
CLT e apresentando arestos que não conflitam com o decidido.

Desfundamentados, indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2530/77
Embarga nte| Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás-TEMADRE

(Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)
Embargado: Brígido dos Santos Marinho

(Dr. Sérgio Roberto ALonso)
Despacho
HTurmanao conheceu da revista da re porque o .acor 

do previsto no art. 17 da Lei 5107/66 é possível de exame pela~ 
Justiça do Trabalho.

Pede embargos a~re alegando violaçao do art.896 da 
CLT sem qualquer justificação válida, no que os acórdãos que ' 
fundamentavam a revista referem-se a omissoes do Juízo, tese di_ 
versa da debatida nos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2634/77
Embargante: George Calheiros Acioli

(Dr. José Torres das Neves)
Embargado: Banco Nacional S/A

(Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
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Despacho
A revista do autor não foi conhecida porque desfun 

damentada a' despeito de provimento dado ao seu agravo de ins - 
trumento. Não existia o vício alegado na publicação do acórdao 
regiona1.

Pede embargos o autor alegando violência aos arts. 
896 da CLT e 236 do CPC._

Entretanto nao foram atacados os fundamentos_pelos 
quais a revista não^fora conhecida, e como os embargos não se 
constituem em sucedâneo da revista indefiro-os.

Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1435/77
Requerente: Erasmo Duarte Falcão~
Requerido: Maria Tose cb Conceição e Outro

Despacho
0 agravo dç instrumento do réu foi desprovido pela 

Turma sendo o acórdão respectivo publicado no D.J. de 7 de ou
tubro último.

Em 24 de outubro o réu reitera seu pedido de desis 
tência do agravo que, nesta altura, só pode ser admitido como 
de desistência genérica de recurso.

Homologo a desistência.
Intime-se.
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-1714/77
Requerente: Benedito Alvarenga
■Requerido: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

Despacho
Os embargos do autor foram indeferidos pelo despa

cho de fls. 215.
Entretanto, a fls. 216, o autor, expressamente,de

siste da açao com a concordância da re.
Homologo a desistência requerida a fls. 216.
Intime-se. _
Brasília, 10 de novembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

Brasília, 14 de novembro de 1977
MARTA'DAS CRAÇAS CALAZANS BARREIRA

Secreta'ria Substituta

37a. Audiência de Distribuição realizada no dia 14 de novembro de 
1977,
Relator - Ministro Barata Silva
Revisor - Ministro Coqueljo Costa

RR-3293/75 - TRT da la. Região
Recorrente - Llght - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Dr. Pedro Augusto de Freitas Gordllho

• Recorrido - Arlstènse Pereira
Advogado - Dr. Everaldo Marttns

RR-369/77 - TRT da la. Região
Recorrentes - Sérgio Nascimento de Souza e Outros
Advogado - Dr. Roberto Bastos Gonçalves
Recorrido - Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A 
Advogado - Dr. João Roberto Ribeiro Sampaio

RR-2806/77 - TRT da 8a. Região
Recorrentes - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás e José Maria 

Farias Carreira
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende, Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Cláudio A.F.Penna Fernandez
Recorridos - os mesmos.

RR-3209/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado - Dr. Mário B.C.Teixeira Nogueira 
R corrido - Roberto de Castro Basile e Outros 
Acvogado - Dr. Edmir Sampaio Duarte

RR-3386/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Laminação Nacional de Metais S/A
Advogado - Dr. Drausio A. Vlllas Boas Rangel
Recorrido - Arcanjo Antonio Ornelli
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-3540/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás
Advogado - Dr. Èsio Costa, Ruy Jorge Caldas Pereira, Cláudio A F. 

Penna Fernandez
Recorrido - Marla^de Lourdes Ferreira Guimarães
Advogado - Dr. João Batista dos Santos

RR-3881/77 - TRT da la. Rqçlão
Recorrente - Luiz Leovlgildo da Silva
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Llght - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Dr. Francisco Durval Cordeiro Pimpão

Relator - Minis tro Coqueljo Costa

AI-2214/77 - TRT da 2a. Região
Relatar - Ministro Coqueljo Costa
Agravante - Banco Itau S/A
Advogado - Dr. Rlad Semi Akl
Agravado - Eduardo,Nogueira
Advogado - Dr. José Torres das NEves

A1-2440/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Indústria e Comércio Brosol Ltda. 
Advogado - Dr,. Antqnlo Marcos de Carvalho 
Agravado - Iva Jose Pedroso

A1-2603/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Chrysler Corporation do Brasil
Advogado - Dr. Jalro Polizzi Gusman
Agravado - Hello José dos Santos

A1-2778/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Comind - Sociedade ANõnima de Crédito Imobiliário
Advogado - Dra. Neusa Voltollnl
Agravado - Carlos Augusto
Advogado - Dr. José Torres das Neves

AI-2881/77 - TRT da,2a. Região
Agravante - Itaú Gráfica S/A e Mercantil Participações e Adminis

tração #S/A - MEPASA
Advogado - Dr. José Carlos Dlnlz da Silva
Agravado - Alcindo Loureiro Marques
Advogado - Dr. Irany Ferrari

AI-2921/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogadô - Dr. Maurício A, Penna Chaves
Agravado - Umberto Campaninl
Advogado - Dr. Danilo Umburanas

A1-3053/77 - TRT da la. Re^ão
Agravante - Casas Sendas Comércio e íidústrla S/A 
Advogado - Dr. Rogério Dlnlz 
Agravado - Rosllda COSta Pereira
Advogado - Dr. Mário Augusto D. Maranhão

AI-307I/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Roald Cardoso Máximo
Advogado - Dr. Eduardo B. ABdalla
Agravado - IGB Control Telecomunicações S/A
Advogado - Dr. Dur vai Emílio Cavallari

AI-3268/77 - TRT da la. Região
Agravante - Estado do Rio de Janeiro
Advogado - Dr. José Alberto Marinho Soares 
Agravado - Dlnlz da Ponte Rolfs 
Advogado - Dr. Antonio Geraldo de Araújo

Relator - Ministro Coqueljo Costa
Revisor - Mtistro Ary Campista

RR-2594/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Carlos Henrique do Nascimento
Advogado - Dr. J. Aleudo de Oliveira
Recorrido - Crefinan S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado -'Dr. Luiz Leite Corrêa

RR-2899/77 - TRT da_3a. Região
Recorrente - Fundação Educacional do Distrito Federal
Advogado - Dr. Paulo Antonio de Menezes
RpCorrido - Iracy de Abreu Farias
Advogado - Dr. Vltalino Fonseca Neto

RR-3215/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Carlos Luiz Zufi
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Tecnomont - Projetos e Montagens Industriais S/A
Advogado - Dr. Alfredo E. Machado d'011velra

RR-3501/77 - TRT da 5a. Região
Recorrente - Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás - RPBa
Advogado - Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fer

nandez
Recorridos - Antonio Pereira Pinto e Outros
Advogado - Dra. Lyíla Maria Góes de Araújo

RR-3553/77 - TRT da 2a. Região
R' correntes - Isauro Dias dos Santos e Outros
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Ford ,do Brasil S/A
Advogado - Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior

RR-3367/77 - TRT da 2a., Região
Recorrente - Banco Itaú S/Ã
Advogado - Dr. Emydlo Scuarcialupi
Recorrido - Administração S/A - Mepasa e Alcindo Loureiro Marques
Advogado - Dr. Antonio C.A.Leone e Irany Ferrari

RR-3927/77 - TRT_da 4a. Região
Recorrente - João Carlos da Silva Rosa
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido - Companhia Rlograndense de Telecomunicações - CRT 
Advogado - Dr. Antonio Augusto Bandeira
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RR-4137/77 - TRT da Ma. Região
Recorrente - Gladis Ribeiro e Outra
Advogado - Dra. Darcy Von Hoonholtz 
Recorrido - Confecções Wolens S/A 
Advogado - Dr. Ricardo Leão

Relator - Ministro Ary Canplsta

AI-237/77 - TRT da 3a. R?glão
Agravante - João Antonio Taranto
Advogado - Dr. Ilídlo Inácio Alves
Agravado - Prefeitura .-.unicipal de Santa Luzia
Advogado - Dr. Ney Drumond

AI-2265/77 - TRT da Ja.z Região
Agravante - SUpergasbrás - Distribuidora de Gás S/A
Advogado - Doutor Thlago José Loureiro Maia
Agravado - José Nazareno Miranda 
Advogado - Dr. Afonso Celso Raso

A1-2442/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A
Advogado - Dr. Carlos H.Z. lazzeó__
Agravado - Dr. Mateus da Conceição Redonso
•Advogado - Dr. Erlneu Edison Maranesi

A:-2612/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - José Pedral Sll a
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado - LightServiços de Eletricidade S/A
Advogado - Dr. Céllo Silva

AI-27Ü9/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Indústrias de Papel J. Costa e Ribeiro S/A 
Advogado - Dr. Fernão de Moraes Salles 
Agravado - Janâs Ferreira Li-na
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2924/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Mausa - Metalúrgica de Acessórios Para Usinas S/A
Advogado - Dr. Sérgio Barci
Agravados - Pedro Vieira de Almeida e Outros
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2730/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Homero de Almeida Guimarães
Advogado - Dr. Luiz Chamon
Agravado - Previsão Planejamento Negócios e Participações S§C

AI-3055/77 - TRT da la. Região
Agravante - Mercearia Grei Ltda.
Advogado - Dr. Mauríllo Bessa de Deus
Agravado - Armando de Carvalho Machado
Advogado - Alberto Moita Prado

AI-3073/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - M. Dedini S/A - Metalúrgica
Advogado - Dr. Déclo J.B.da Silva
Agravado - Domingos Crlvelarl Filho e Outro
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator Ministro Ary Campista
Revisor - Ministro Lomba Ferraz

CC-13/77 - JCJ do Rio de Janeiro
Suscitánte - 25a. JCJ do Rio de Janeiro
Suscitado - 8a. JCJ de Porto Alegre
Interessados - Nely Fontoura de Barros Queirós e Radio Rio Ltda.

RR-lOlO/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Rafael Ramos da Silva
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido - Companhia Brasileira de Alumínio 
Advogado - Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa

RR-2943/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Empresa de Transportes Municipal Ltda.
Advogado - Dr. Celso Foll
Recorrido - Apollnan Costa
Advogado - Dr. Fernando Machado da Silva

RR-3071/77 - TRT^dala. Região ’
Recorrente - José Ribeiro da Fonseca
Advogado - Dr. José Maria de Paulo Lopes 
Recorrido - Prefeitura Municipal de .Nllópolls 
Advogado - Dr. Fernando Del Negro

RR-5363/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Companhia Vale do Rio Doce
Advogado - Dr. João de Lima T. Filho 
Recorrido - Nelço Gonçalves Marques

RR-3525/77 - TRT da 4a. Região
Recorrentes Lell Terezinha Pereira de Souza e OUtras
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrido - Confecções Wolens S/A
Advogado - Dr. Ricardo Leão

RR-56I8/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Janes Ferreira Lima 
Advogado - Dr. Ulisses Riedelcb Resende

Recorrido - Indústrias de Panei J.Costa e Ribeiro S/A
Advogado - Dr. Fernão de Maaes Salles

RR-3624/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Ivo Dlrceu Aguado
Advogado - Dr. Paulo Eduardo M. de Araújo
Recorrido - Banco Nacional de Habitação BNH
Advogado - Dr. Aricê Moacyr Amaral Santos

RR-3987/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Heitor Marques
Advogado - Dr. Agenor Barreto Parente
Recorrido - Companhia M nieipal de Transportes Coletivos
Advogado - Dr. Carlos H.Z.Mazzeo

Relator - Ministro Lomba Ferraz

AI-289/77 - TRT da 3a. Região
Agravante - Banco do Estado de Minas Gerais S/A
Advogado - Dr. Afrânio Vieira Furtado
Agravado - Lucy Gomes da Silva *
Advogado - Dr. Fernando Otávio de Paiva Marinho

AI-2289/77 - TRT da 5a. Região
Agravante - óleos de Palma S/A - Agro-Industrial
Advogado - Dra. Solange Pereira Damasceno
Agravado - Aurlstela Odete de Jesús
Advogado - Dr. Marcos Machado Pinto

AI-2443/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Wilson Domingos
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravado - Borlem S/A Empreendimentos Industriais

A1-2408/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Céllo Silva
Agravado - Dr. Manoel Mário Xavier e Outro
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-2613/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Siderúrgica J.L.Allperti S/A
Agravado - Vicente Caldeira Santos
Advogado - Dra. Ana Lulza Portugal Gouvêa

AI-2781/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - South Sea Indústria e Comércio, Importadora e Expor- 

dora Ltda.
Agravado - Carmen Garcia Suller Marzá
Agravado - José Barbosa dos Santos

A1-2925/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Volkswagen do Brasil S/A
Advogado - Dr.^Antonio Carlos Fernandez
Agravado - José Rocha de Queiroz
Advogado - Dr. Erlneu Edison Maranesi

A1-3056/77 - TRT da la. Região
Agravante - Antonia Santa Cruz de Abreu
Advogado - Dr. Danillo J.G. dos Santos
Agravado - Arsa - Aeroportos do Rio de Janeiro S/A
Advogado - Dr. Reynaldo Gueraldl Júnior

AI-307U/77 - TRT da 2a. Região
Agravante - Sociedade de Assistência dos Oficiais do Exercito - SAOEX
Advogado - Dr. Aurella Fanti
Agravado - Manuel Humberto dos Santos
Advogado - Dr. Rltsuko Tomioka

Relator - Ministro Lomba Ferraz
Revisor - Ministro Barata Silva

RR-1971/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Orniex S/A Organização Nacional de Importação e 

Exportação
Advogado - Dr. J. Granadeiro Guimarães
Recorrido - Lázaro Chlnalder
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-2824/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina
Advogado - Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Recorridos - Walter Moreira Lopes e Outros
Advogado - Dr. Demisthóclldes Baptista

RR- 3054/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Manoel Mário Xavier e Outro
Advoga'do - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado - Dr. Celio Silva

RR - 3141/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Pasquallno Venturlnl
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado - Dr. Maurício A.Penna GJiaves

RR-3367/77 -TRT da la. Região
Recorrente - Emafer - Engenharia Materiais Ferroviários S/A
Advogado - Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé
Recorridos - Jorge Moreira de Aguiar e Outros
Advogado - Dr. Alino da Costa Monteiro
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RR-3537/77 - TRT da la. Região
Recorrente - Júlio da Silva Neto
Advogado - Dr. Luiz Antonio Barreto Lorenzonl
Recorrido - Consórcio Técnico CMEL Estrela
Advogado - Dra. Ilka Maria Teles de Miranda
RR-3626/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Julião Pires de Campos Junior
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende A
Recorrido- Banco União Comercial S/A e Caixa de Previdência dos 

Empregados do Banco do Estado de São Paulo
Advogado - Dr. José J. Pinto Junior e Mário C.Pessòa
RR-3939/77 - TRT da 2a. Região
Recorrente - Luls Benjamim da Silva Franco
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido - Caterpillar Brasil S/A
Advogado - Dr. Otonlel de Mello Guimarães

Brasília, 14 de novembro de 1977
Mário de A.M„Pl/nentel Júnior

Secretario da 3a.Turma

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 3.607-75
(Ac. TP — 842-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Maria Guariglia prado 
— Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia pau
lista S. A. — Advogada — Dra. Maria 
Cristina Paixão Côrtes

2.» REGIÃO
Despacho

A Recorrente, na qualidade de viúva 
de servidor da Recorrida, apresentou re
clamação postulando complementação da 
pensão que recebe, em aecorréncia <ie 
clausula do contrato de trabalho de seu 
farecido esposo.

A reclamação foi julgada proceednte 
em parte.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver da Re
corrente, tratando-se de complementa
ção de pensão, a esta Justiça Especiali
zada faleceria competência para dirimir 
a lide.

Nao se pode esquecer de que, no caso, 
a complementação da importância devi
da como pensão não passa de um refle
xo jurídico do contrato de trabalho, de 
efetivo residual de cláusula que admite 
a pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que. entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, portanto, razoabilidade na argui
ção de que a Justiça do Trabalho nao 
tem competência para apreciar e decidir 
a lide.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 5.066-75
(AC. TP — 972-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Antenor Uno e outros 
— Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — Advogado — Dra. Ma
ria Cristina Paixão Côrtes

2.» REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposenta
dos da Recorrida, apresentaram recla
mação trabalhista postulando o recebi
mento de complementação de aposenta
doria, em decorrência de cláusula do 
contrato de trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos Re
correntes, tratando-se de complementa
ção de proventos de aposentadoria, a es
ta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho. de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente a pás a aposentadoria.

E’, pois, indiscutivelmente, controvér
sia oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefuo o recurso.
Publlque-se.

Brasília, 11 de novembro de 1977. — Re
nato Machado, Ministro presidente do 
TST.

TST — RR — 317-76
(Ac TP — 849-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Antônio Porfirio e Ou
tros — Advogado — Doutor Sid H. Rie- 
de1. de Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Advogada — Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, ed um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

É, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribuna'. Superior do Traablho.

TST — RR — 439-76
(Ac. T— 1.323-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Caetano Morasco e Ou
tros — Advogado — Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo

Recorrida — Fepasa — FerroVia Pau
lista S A — Advogada — Doutora Cris
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho, de um efeito residual de cláucula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 772-76
(Ac TP — 1.119-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Benedicta de Godoy 
Bueno e Outra — Advogado — Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Advogada — Doutora Cris
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

As Recorrentes, na qualidade de viúvas 
de servidores da Recorrida, apresentaram 
reclamação postulando complementação 

das pensões que recebem, em decorrência 
da cláusula do contrato de trabalho de 
seus fa'ecidos esposso.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

E apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
es‘n .Tnstica Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer de que, no caso, 
a complementação da importância devi
da como pensão não passa de um refle
xo Jurídico do contrato de trabalho, de 
efeito residual de cláusulas que admitem 
a pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre as Recorrentes e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, portanto, razoabilidade na arguição 
de au» a Justiça do Trabalho não tem 
competência para apreciar e decidir a 
lide.

Admito o recurso.
P>hiinue-se e prosisga-se.
Brasília. 11 de novembro de 1977 _

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.'

TST — RR — 1.124-76
(Ac TP — 946-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Manoel Varella e Ou
tros — Advogado: Doutor Sid H. Riedel 
de Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau- 
litsa S.A. — Advogada — Doutora Cris
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada fa'eceria com
petência para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho. de um efeito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

E, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977 _ 

Rendto Machado, Ministro Presidente do 
Tribuna! Superior dc Traablho.

TST — RR — 1.208-76
(Ac. TP — 1.231-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Aparecida Pássaro Bo
telho e Outras — Advogado — Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau- 
litsa S.A. — Advogada — Doutora Cris
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

As Recorrentes, na qualidade de viúvas 
e filha de servidores da Recorrida, apre
sentaram rec'amação postulando comple
mentação das pensões que recebem, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho de seus falecidos esposos e pai.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver des 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer de que, no caso, 
a complementação da importância devida 
como pensão não passa de um reflexo 
jurídico do contrato de trabalho, de um 
efeito residual de cláusula que admitem 
a pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre as Recorrentes e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há. portanto, razoabilidade na argui
ção de que a Justiça -do T-abalho 
tem competência para apreciar e decidir 
a lide.

Admito o recurso.
Publiaue-se e prossiga-se.
Brasília. 11 de novembro de 1977. _  

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR _ 2.085-76
(Ac. 3* T., 1.784-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Advogado — Doutor 
Caries Moreira de Luca

Recorrido — Roberto Martins Guerra. 
— Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

2* REGIÃO
Despacho

A Recorrente, simultaneamente, opôs 
embargos e apresentou recurso extraor
dinário contra acórdão que considerou 
esta Justiça competente. para decidir 
reclamaçao oferecida por servidores ad
mitidos pela Estrada de Ferro Soroca- oana.

Os embargos foram recebidos, reconne- 
«ndo-se a incompetência desta Justiça 

e ordenando-se a remessa 
Publica do Estado de São Paulo

autos a uma das Varas da Fazenda 
Considero prejudicado o recurso evfn- 

ordinano, pois o fim nele visado pela Re
corrente já foi obtido por via dos embargos.

Publique-se.
Brasília, n de novembro de 1977 —

Trihn^i^c^^0’ Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do T-abalho.

TST — RR — 2 219-76
(Ac. TP — 1.764-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Ivorene Aquino dos San
tos e Outros — (Advogado — Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo

Recorrida — FFPASA — Ferrovia Pau- 
iitsa S.A. — Advogada — Doutora Cris
tina. Paixao Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos 
Recorrentes, tratando-se de complemen
tação de proventos de aposentadoria, a 
esta Justiça Especializada faleceria com
petência para dirimir a lide.
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TST — RR — 2.628-76
(Ac. TP — 1.247-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Regina Ido Ferreira de 
Souza e Outros — Advogado — Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau- 
lltsa S.A. — Advogada — Doutora Crte- 
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
tnht?"-'. a poi .dando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

* apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pois, ao ver dos Re
correntes, tratando-se de complementa
ção de proventos de aposentadoria, a esta

: i j^ada falecera competên
cia para dirimir a lide.

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
balho de um wsHual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

®, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publlque-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. _  

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Traablho.
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publlque-se.

TST — AR — 41-74
(Ac. TP — 118-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Banco Comércio e Indús

tria de Minas Gerais S.A. — Advogado 
— Doutor Carlos Odorlco Vieira Martins

Ora, a complementação dos proventos 
de aposentadoria, no caso, não passa de 
um reflexo jurídico do contrato de tra
ta ..o -e u o.e.-o > —cua. K,e ciau^ula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

Ê, pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
Tribuna'. Superior do Traablho.

TST — RR — 2.417-76
(Ac TP — 1.167-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

s .ra . a Silva Motta — 
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau- 
lt - o^ada — Douto.a Cris
tina Paixão Côrtes

2* REGIÃO
Despacho

A Recorrente, na qualidade de viúva 
de servidor da Recorrida, apresentou re
clamação postulando complementação da 
pensão que recebe, em decorrência de 
cláusula do contrato de trabalho de seu 
fa'ecido esposo.

A reclamação foi julgada procedente em 
parte.

É apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142 da 
corrente, tratando-se de complementação 
Constituição Federal, pois, ao ver da Re
de pensão, a esta Justiça Especializada 
faleceria competência para dirimir a lide.

Nf." oode esquecer de que, no caso, 
a complementação da importância devi
da como pensão não passa de um refle
xo jurídico do contrato de trabalho, de 
efeito residual de cláusula que admite a 
pretensão.

Por outro lado, forçoso é reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, portanto, razoabllidade na arguição 
de que a Justiça do Trabalho não tem 
competência para apreciar e decidir a 
hd

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília. 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado. Ministro Presidente do 
Tribuna' Superior do Traablho.

TST — RR — 2.418-76
(Ac. Tp — 963-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Antonio Christino e Ou
tros — Advogado — Doutor Sid H. Rie
del de Fieuelredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau- 
c • • tv>u>o-p Cris

tina Paixão Côrtes
2* REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, servidores aposentados 
da Recorrida, apresentaram reclamação 
trabalhista postulando o recebimento de 
complementação de aposentadoria, em 
decorrência de cláusula do contrato de 
trabalho.

A reclamação foi julgada procedente, 
em parte.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado, o artigo 142 da 
Constituição Federal, pote, ao ver dos Re
correntes, tratando-se de complementa- 
cão de proventos de aoo^ntadoHa. n -e*» 
Justiça Especializada faleceria competên
cia para dirimir a lide.

Ora. a complementação dos proventos 
de apo^ntadoria, no caso, não passa de 
um reftexo jurídico do contrato de tra- 

■ - . - nm «feito residual de cláusula 
daquele contrato prevista para vigorar 
somente após a aposentadoria.

É. pois, indiscutivelmente, controvérsia 
oriunda da relação de trabalho.

Não ocorreu infração no artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministra Pr-sldente do 
Tribuna' Superior do Traablho.

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários da Ba
hia — Advogado — Doutor José Torres 
das Neves

2* REGIÃO
Despacho

Entre a‘Associação dos Banco do Es
tado da Bahia, diversos estabelecimentos 
bancários da mesma Unidade da Federa
ção e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários da Bahia foi 
firmado Acordo Coletivo, homologado pelo 
Acórdão número 440, de 1964, do Tribu
nal Regional do Trabalho da 5* Região, 
no qual se continha cláusu’a do teor se
guinte:

“Aos empregados que contam dez 
(10) ou mais anos de serviço, presta
dos ao mesmo empregador, será pago 
um prêmio equivalente a um mês de 
salário, por ocasião das férias”.

Posteriormente, o Recorrido ajuizou 
pi- » -«n os Estabeleci
mentos Bancários com funcionamento na 
Bahte. indicando, entre as cláusulas 
acessórias que vindicava, uma de teor 
aná'ogo à já mencionada constante do 
Acordo Coletivo homologado. Ao dirimir 
o Dissídio Coletivo, o Tribunal Regional 
da 5" Região rejeitou a cláusula e, con
tra essa decisão, não se insurgiu o Re
corrido .

O Recorrente, em decorrência do de
cidido no Dissídio Coletivo, sustou o pa
gamento dos prêmios que vinham sendo 
paeos, por força do dito Acordo Cole
tivo.

O Recorrido, então, ajuizou Ação de 
Cumprimento de Acordo Coletivo em be
nefício de 17 (dezessete) de seus aoso- 
ciados, que teriam direito ao “prêmio” 
e deixaram de recebê-lo (fls. 39-40).

A ação foi julgada procedente, pote se 
considerou que o “prêmio” já se ,nte- 
grara no contrato de trabalho daquelea 
associados e. que a rejeição da riáusula 
no Dissídio Coletivo só atingiria os que, 
posteriormente à decisão, viessem a com
pletar 10 (dez) anos de serviço para o 
mesmo empregador (Acórdãos de fls. 45 
47 e 48-50).

Contra o acórdão de fls. 48-50, que 
manteve o acórdão regional, o qual reco
nhecera que o direito concedido aos em

pregados por convenção coletiva já se 
tinha integrado em seu patrimônio e, 
portanto, não era atingido pela decisão 
posterior, foi ajuizada a presente Ação 
Rescisória. Alegou-se ofensa à coisa jul
gada e infração à letra da lei (flsf 2-11).

A Ação Rescisória foi julgada impro
cedente.

Ê apresei.tado recurso extraordinário, 
da- -o—o vio'ados os §§ 1° e 3.°, do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Ao ver do Recorrente, a decisão profe
rida no Dissídio Coletivo, não aceitando 
a cláusula do “prêmio”, a teria revogado 
quanto ao Acordo Coletivo anterior. Daí 
dando cumprimento a ta' cláusula, o 
acórdão não rescindido atentaria contra 
a coisa julgada.

m n «jo aceitação da cláu
sula no Dissídio Coletivo revogou a cláu
sula do Acordo Coletivo, mas isso não 
com efeitos pretéritos e sim, só. com efi
cácia futura. Aqueles que, pelo Acordo 
Coletivo tinham adquirido direito ao 
“prêmio”, não o perderam. Os que, daí 
em dtent® comntetnmem 10 a-os não 
mais fariam jús ao “prêmio”. Irrito se
ria o acórdão do Dissídio Coletivo se 
atingisse direitas já adquiridos. Atingiu, 
sim. as perspectivas de direito.

o ’-ó do Dissídio ço'“tivo não 
afetou os direitos anteriormente adqui
ridos. as decisões que reconheceram a 
existência e prevalência desses direitos 
nãn atritaram com a coisa ju'gada.

O atentado ao 5 1’, do artigo 153 da 
Lei Maior ocorreria, porque os 17 ban
cários aos quais se assegurou o “prêmio” 
r rne'horas que os
outros existentes no Brasil.

O direito ao “prêmio”, à diferença, é 
decorrente de condicão contratual. Que 
se contrate com alguém uma forma mais 
vantajosa de remuneração não é, nem 
pode ser considerado, infração ao prin- 
cínlo de isonomla.

Indefiro o recurso.
Publlque-se.
Brasília. 11 de novembro de 1977. _  

Machado, Ministro Presidente do TST.
NOTIFICAÇÃO

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias ap Recorrente 
para Arrazoar

RR — 34-75
Recorrente: Rádio Inconfidência 
Recorrido': José Parreiras de Oliveira 
Ao Doutor Franciscc Deiró Couto Bor

ges.
RR — 1899-75

Recorrente: Estado de São Paulo 
Recorridos: Tarciso José Rodrigues e 

oútros.
A Doutora Maria Aparecida de San 

Juan.
RR — 3607-75

Recorrente: Maria Guariglia Prado 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 

RR — 4826-75
Recorrente: Fazenda do Estado de São 

Paulo.
Recorridos: Sylvia Sampaio de Olivei

ra e outros.
A Doutora Myriam Aparecida Rezende 

de San Juan.
RR — 772-76

Recorrentes: Benedicta de Grdoy Bue
no e outra.

Recorrida: FEPASA - Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 
RR — 1208-76

Recorrentes: Aparecida Pássaro Bote
lho e outras.

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 
RR — 2417-76

Recorrente: Alzira da Silva Motta 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 

AI — 604-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Recorridos: Ademar Augusto Juarte e 

outros.
Ao Doutcr Carlos Roberto O. Costa e 

Doutor Gildo Corrêa Ferraz.
AI — 1393-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S a e União Federai

Rraòrridos: Benedito Pedro de Mello e 
outros.

A6 Doutrr Carlos Roberto O. Costa e 
Dr-/or GiF’o Corrêa Ferraz.
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NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR — 3607-75

Recorrente: Maria Guariglia Prado
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista 3. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo

RR — 772-76
Recorrentes: Benedicta de Godoy Bue- 

no e outra.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo

RR — 1208-76
Recorrentes: Aparecida Pássaro Bote

lho e outras.
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo 

RR — 2417-76
Recorrente: Alzira da Silva Motta
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo
Os recorrentes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados a 
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pre
paro para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

, Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrente 

para contra-arrazoar
RR — 976-75

Recorrentes^ Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Carlos Alves da Costa e 
outros.

Ao Doutor Rogério Machado Guima
rães.

AI — 397-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Recorridos: Geraldo Soares e outros

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
AI — 413-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: José Hélio Caligiome e ou
tros.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
AI — 751-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Olavo Mendes Carneiro e 
outros.

Ao Doutor Evaldo Lopes de Alencar 
AI — 1343-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: José Pedro de Miranda e 
outrcs.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
AI — 1677-77

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Bráulio Pereira da- Silva e 
outros.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
AI — 2554-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Manoel Francisco de Sou
za Gavazza e outros.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende
AI — 2744-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Jcrge Marques Noronha e 
outros.

Ao Doutor Demisthôcledes Baptlsta 
AI — 2775-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Erasmo Salgado dos Santos 
e outros.

Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva
AI — 1123-76

Recorrentes: Rede Ferróviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: José Cândido de Abreu So
brinho e outros.

Ao Doutor Etelvino Osvaldo Costa


